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   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 054/2024 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 050/2024 

1º TERMO ADITIVO – PRAZO E VALOR 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE LICENÇA DE DIREITO DE USO 
DE SISTEMA DE GESTÃO PÚBLICA DESTINADO A SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
DE LARANJEIRAS  DO SUL - PR, INCLUINDO O SERVIÇO DE MIGRAÇÃO DE DADOS 
ATUAIS, IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO, HOSPEDAGEM EM NUVEM, MANUTENÇÕES, 
ATUALIZAÇÕES E SUPORTE TÉCNICO. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JAISON RODRIGO MENDES, portador da Cédula de Identidade nº 9.672.870-0-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 010.441.359-05. 
 
CONTRATADA: IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o n° 05.982.200/0001-00, situada na Av. Brasil, Centro, n° 922, Sala 01, Pato Branco-
PR, CEP 85.501-057, representado pelo Sr. MAURI CESAR DENGO, brasileiro, empresário, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 761.581.289-53 e portador da cédula de identidade nº 
5.238.704-3-SSP/PR. 
 
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 12 (doze) meses. 
VALOR ADITIVO: R$ 43.440,00 (quarenta e três mil, quatrocentos e quarenta reais). 
DATA DA ASSINATURA: 18 de junho de 2025. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 054/2024 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 050/2024 

2º TERMO ADITIVO – REAJUSTE 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE LICENÇA DE DIREITO DE USO 
DE SISTEMA DE GESTÃO PÚBLICA DESTINADO A SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
DE LARANJEIRAS  DO SUL - PR, INCLUINDO O SERVIÇO DE MIGRAÇÃO DE DADOS 
ATUAIS, IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO, HOSPEDAGEM EM NUVEM, MANUTENÇÕES, 
ATUALIZAÇÕES E SUPORTE TÉCNICO. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JAISON RODRIGO MENDES, portador da Cédula de Identidade nº 9.672.870-0-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 010.441.359-05. 
 
CONTRATADA: IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o n° 05.982.200/0001-00, situada na Av. Brasil, Centro, n° 922, Sala 01, Pato Branco-
PR, CEP 85.501-057, representado pelo Sr. MAURI CESAR DENGO, brasileiro, empresário, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 761.581.289-53 e portador da cédula de identidade nº 
5.238.704-3-SSP/PR. 
 
PERCENTUAL DE REAJUSTE: 5,20%. 
VALOR ADITIVO: R$ 1.664,76 (um mil, seiscentos e sessenta e quatro reais e setenta e seis 
centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 18 de junho de 2025. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 27/2025 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 002/2025 

2 º TERMO ADITIVO – PRAZO 

OBJETO: EXECUÇÃO DE MURO DE GABIÃO NA ESTRADA RURAL DE ACESSO À COMUNIDADE DO 
RIO DO TIGRE, COM PAVIMENTAÇÃO EM PEDRAS POLIÉDRICAS IRREGULARES COM LARGURA 
NOMINAL DE 6,00M, SITUADA EM ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL E A MARJON ARTEFATOS DE 
CONCRETO LTDA. 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 76.205.970/0001-95, 
com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 
85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JAISON RODRIGO MENDES, portador 
da Cédula de Identidade nº 9.672.870-0-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 010.441.359-05. 
 
CONTRATADA: MARJON ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
95.404.968/0001-90, situada na Rua Deolinda Oliveira Luz, N°680, Presidente Vargas, Laranjeiras do 
Sul-PR, CEP 85.601-970, representado pelo Sr. JONATAN LUIZ GUERRA, inscrito no CPF/MF sob o nº 
063.209.469-97 portador da cédula de identidade o nº 8.350.621-0. 
 
PRAZO EXECUÇÃO: 30 (trinta) dias. 
DATA DA ASSINATURA: 28 de maio de 2025. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 27/2025 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 002/2025 

3º TERMO ADITIVO – VALOR 

OBJETO: EXECUÇÃO DE MURO DE GABIÃO NA ESTRADA RURAL DE ACESSO À 
COMUNIDADE DO RIO DO TIGRE, COM PAVIMENTAÇÃO EM PEDRAS POLIÉDRICAS 
IRREGULARES COM LARGURA NOMINAL DE 6,00M, SITUADA EM ZONA RURAL DO 
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL E A MARJON ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JAISON RODRIGO MENDES, portador da Cédula de Identidade nº 9.672.870-0-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 010.441.359-05. 
 
CONTRATADA: MARJON ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
95.404.968/0001-90, situada na Rua Deolinda Oliveira Luz, N°680, Presidente Vargas, 
Laranjeiras do Sul-PR, CEP 85.601-970, representado pelo Sr. JONATAN LUIZ GUERRA, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 063.209.469-97 portador da cédula de identidade o nº 
8.350.621-0. 
 
 
VALOR TOTAL DA SUPRESSÃO: R$ 16.474,22 (dezessis mil, quatrocentos e setenta e quatro 
reais e vinte e dois centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 16 de junho de 2025. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 27/2025 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 002/2025 

4º TERMO ADITIVO – VALOR 

OBJETO: EXECUÇÃO DE MURO DE GABIÃO NA ESTRADA RURAL DE ACESSO À 
COMUNIDADE DO RIO DO TIGRE, COM PAVIMENTAÇÃO EM PEDRAS POLIÉDRICAS 
IRREGULARES COM LARGURA NOMINAL DE 6,00M, SITUADA EM ZONA RURAL DO 
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL E A MARJON ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JAISON RODRIGO MENDES, portador da Cédula de Identidade nº 9.672.870-0-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 010.441.359-05. 
 
CONTRATADA: MARJON ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
95.404.968/0001-90, situada na Rua Deolinda Oliveira Luz, N°680, Presidente Vargas, Laranjeiras do 
Sul-PR, CEP 85.601-970, representado pelo Sr. JONATAN LUIZ GUERRA, inscrito no CPF/MF sob o nº 
063.209.469-97 portador da cédula de identidade o nº 8.350.621-0. 
 
ADITIVO VALOR: R$ 27.724,16 (vinte e sete mil, setecentos e vinte e quatro reais e dezesseis 
centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 16 de junho de 2025. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 094/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 052/2022 

5º TERMO ADITIVO – PRAZO E VALOR 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EM SERVIÇOS DE CAPINA, VARRIÇÃO, CORTE DE 
GRAMA, NAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JAISON RODRIGO MENDES, portador da Cédula de Identidade nº 9.672.870-0-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 010.441.359-05. 
 
CONTRATADA: PAULINO DE MATTOS 28278933987, inscrita no CNPJ nº 
12.427.412/0001-91, situada a Rua Cascavel, nº 273, São Francisco, Laranjeiras do Sul-PR, 
CEP 85.303-250, neste ato representada pelo Sr. PAULINO DE MATTOS, brasileiro, 
empresário, inscrito no CPF/MF nº 282.789.339-87, e portador da cédula de identidade nº 
709-326-SSP/PR. 
 
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 05 (cinco) meses. 
VALOR ADITIVO: R$ 9.648,40 (nove mil, seiscentos e quarenta e oito reais e quarenta 
centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 06 de junho de 2025. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 094/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 052/2022 

6º TERMO ADITIVO – REAJUSTE 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EM SERVIÇOS DE CAPINA, VARRIÇÃO, CORTE DE 
GRAMA, NAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JAISON RODRIGO MENDES, portador da Cédula de Identidade nº 9.672.870-0-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 010.441.359-05. 
 
CONTRATADA: PAULINO DE MATTOS 28278933987, inscrita no CNPJ nº 
12.427.412/0001-91, situada a Rua Cascavel, nº 273, São Francisco, Laranjeiras do Sul-PR, 
CEP 85.303-250, neste ato representada pelo Sr. PAULINO DE MATTOS, brasileiro, 
empresário, inscrito no CPF/MF nº 282.789.339-87, e portador da cédula de identidade nº 
709-326-SSP/PR. 
 
PERCENTUAL DE REAJUSTE: 5,32 %. 
VALOR ADITIVO: R$ 513,25 (quinhentos e treze reais e vinte e cinco centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 09 de junho de 2025. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 - Fone: (42)  3635-8100 - Fax: (42)  3635-8136 

http://www.ls.pr.gov.br 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007/2025 - PMLS 
 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

 
 O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e com base nos memorandos, justificativas e parecer jurídico em anexo, 
RATIFICA a Dispensa de Licitação nº 007/2025 – PMLS, cujo objeto é: AQUISIÇÃO DE 
TESTES PSICOLÓGICOS DESTINADOS À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
LARANJEIRAS DO SUL, para a empresa PSI - TESTES PSICOLOGICOS E 
PEDAGOGICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 04.605.710/0001-04, pelo valor total de 
R$ 5.424,10 (Cinco Mil, Quatrocentos e Vinte e Quatro Reais e Dez Centavos). 
 

Laranjeiras do Sul/PR, 16 de junho de 2025.  
 
 

 
 
 
 

JAISON RODRIGO MENDES 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 - Fone: (42)  3635-8100 - Fax: (42)  3635-8136 

http://www.ls.pr.gov.br 

EXTRATO DE CONTRATO PARA PUBLICAÇÃO Nº 079/2025 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 007/2025 - PMLS 
 
Objeto: AQUISIÇÃO DE TESTES PSICOLÓGICOS DESTINADOS À SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE LARANJEIRAS DO SUL. 
 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 
85.301-410, Laranjeiras do Sul, Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JAISON RODRIGO MENDES, portador da Cédula de Identidade nº 9.672.870-0-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 010.441.359-05. 
  
CONTRATADO: PSI - TESTES PSICOLOGICOS E PEDAGOGICOS LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o n° 04.605.710/0001-04, situada na Rua Paraná, n° 3033, Centro, Cascavel-
PR, CEP 85.810-010, representado pela Sra. IVETE GOINSKI PELLIZZETTI, inscrita no 
CPF/MF sob o nº 231.095.309-10 portador da cédula de identidade o nº 14593250, 
doravante neste contrato denominado simplesmente de CONTRATADO 
 
VALOR TOTAL: R$ 5.424,10 (Cinco Mil, Quatrocentos e Vinte e Quatro Reais e Dez 
Centavos). 
 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DA ASSINATURA: 16 de junho de 2025. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  

1 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 110/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 061/2025-PMLS 
 

O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base na Lei Federal 14.133/2021, torna público os Preços Registrados no Pregão 
Eletrônico n° 061/2025 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE DIETA ENTERAL 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
V & V NUTRICAO HOSPITALAR LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 DIETA DE USO ORAL OU ENTERAL , LÍQUIDA 

nutricionalmente completa, apresentando 1,5 
cal/m . Osmolalidade 320 a 630 mOsm/Kg 
água. Isenta de lactose, sacarose e glúten. 
Embalagem. Tetrapak 1000ml  

PRODIET TROPHIC 
SOYA 1.5 
1000ML 

UN 600,00 28,60 17.160,00 

TOTAL 17.160,00 
 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e 
aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 17.160,00 (Dezessete Mil, Cento e Sessenta Reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 17 de junho de 2025. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 

 
CNPJ N.º 02.322.413/0001-18 

RUA DIOGO PINTO, 1320 – 1º ANDAR – CEP. 85.301-290 – CENTRO – FONE: (42) 3635 1188 
LARANJEIRAS DO SUL – PARANÁ. 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N.º 37/2025 
INEX 02/2025 

CREDENCIAMENTO 01/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 24/2025 

 
OBJETO:  
  
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE E CORRELATOS CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES A SEGUIR:  
  
 
CONTRATANTE: Associação Intermunicipal de Saúde do Centro Oeste do Paraná - 
ASSISCOP, inscrita no CNPJ n.º 02.322.413/0001-18, com endereço à Rua Diogo Pinto, 
n.º 1320, Centro, Laranjeiras do Sul, Paraná, neste ato representada pela Presidente da 
ASSISCOP Sr. ELIO BOLZON JUNIOR 
 
CONTRATADO: CLÍNICA MEDILAR LTDA, inscrita no CNPJ/MF n° 
05.139.760/0001-06 
Serviços de: 
 

   

Lote: 24 - DIRETOR TÉCNICO  

Item Produto  

 003097 MÉDICO DIRETOR TÉCNICO (RESPONSÁVEL TÉCNICO) - COM CARGA HORÁRIA DE 20 
HORAS SEMANAIS. 

 

   

   

 As atribuições MÉDICO DIRETOR TÉCNICO (RESPONSÁVEL TÉCNICO):  

 O diretor técnico, nos termos da lei, é o responsável perante os Conselhos Regionais de 
Medicina, autoridades sanitárias, Ministério Público, Judiciário e demais autoridades pelos 
aspectos formais do funcionamento do estabelecimento assistencial que represente. 

 

 * 1º O provisionamento do cargo, ou função de diretor técnico, se dará por designação da 
administração pública ou, nas entidades privadas de qualquer natureza, por seu corpo 
societário ou mesa diretora. 

 

 * 2º Nos impedimentos do diretor técnico, a administração deverá designar substituto 
médico imediatamente enquanto durar o 
impedimento. 

 

 * 3º São deveres do diretor técnico:  
 I) Zelar pelo cumprimento das disposições legais e regulamentares em vigor; II) Assegurar 

condições dignas 
de trabalho e os meios indispensáveis à prática médica, visando ao melhor desempenho do 
corpo clínico e dos demais profissionais de saúde, em benefício da população, sendo 
responsável por faltas éticas decorrentes de deficiências materiais, instrumentais e 
técnicas da instituição; 

 

 * 4º Nas áreas de apoio ao trabalho médico, de caráter administrativo, envidar esforços para assegurar a correção do 
repasse dos 
honorários e do pagamento de salários, comprovando documentalmente as providências tomadas junto das 
instâncias superiores para solucionar eventuais problemas; 

 

 
CNPJ N.º 02.322.413/0001-18 

RUA DIOGO PINTO, 1320 – 1º ANDAR – CEP. 85.301-290 – CENTRO – FONE: (42) 3635 1188 
LARANJEIRAS DO SUL – PARANÁ. 

 
 * 5º Assegurar que as condições de trabalho dos médicos sejam adequadas no que diz respeito aos serviços de 

manutenção predial; 

 

 * 6º Assegurar que o abastecimento de produtos e insumos de quaisquer natureza seja adequado ao suprimento do 
consumo do estabelecimento assistencial, inclusive alimentos e produtos farmacêuticos, conforme padronização da 
instituição; 

 

 * 7º Cumprir o que determina a Resolução CFM nº 2056/2013, no que for atinente à organização dos demais setores 
assistenciais, coordenando as ações e pugnando pela harmonia intra e interprofissional; 

 

 * 8º Cumprir o que determina a norma quanto às demais comissões oficiais, garantindo seu pleno funcionamento;  
 * 9º Assegurar que os médicos que prestam serviço no estabelecimento assistencial médico, independente do seu 

vínculo, obedeçam ao 
disposto no Regimento Interno da instituição; 

 

 * 10º Assegurar que as pessoas jurídicas que atuam na instituição estejam regularmente inscritas no CRM;  
 * 11º Não contratar médicos formados no exterior sem registro nos Conselhos de Medicina.  

1 * 12º Os diretores técnicos de serviço em autogestão se obrigam a zelar: R$ 15156,00 

 .-Pelo que estiver pactuado nos contratos com prestadores de serviço, pessoas físicas e pessoas jurídicas por eles 
credenciados ou 
contratados, de acordo com previsões da Lei nº 13.003, de 24 de junho de 2014; 

 

 .- Para que, por meio DA SUPERVISÃO de seus auditores sejam garantidas as condições físicas e ambientais oferecidas 
por seus 
contratados a seus pacientes; 

 

 .- Para que, pela supervisão de suas auditorias, seja garantida a qualidade dos serviços prestados, notadamente a 
vigilância sobre o uso 
de materiais, insumos e equipamentos utilizados nos procedimentos médicos; 

 

 .- Para que sua relação ocorra sempre de modo formal com o médico, pessoa física e através do diretor técnico médico 
quando se tratar 
de pessoas jurídicas; 

 

 .- Para que as auditorias de procedimentos médicos sejam realizadas exclusivamente por auditores médicos;  
 .- Para que nenhuma troca de informações entre o contratante, o qual ele representa, e prestadores de serviços 

médicos sejam 
realizados por terceiros, obrigando-se a ser o responsável pelas tratativas com os contratados seja em que cenário for 
que envolva o ato médico; 

 

 .- Para que sejam garantidos anualmente os reajustes previstos em lei e acordados entre as partes;  
 .-Para que sejam asseguradas, quando houver prestação direta de assistência através de serviços médicos próprios, 

suas perfeitas 
condições de funcionamento, quer seja diretamente, se for também seu diretor técnico, ou por meio do diretor 
técnico designado, podendo se dirigir ao diretor clínico quando a instituição assistencial médica deste dispuser; 

 

 .- Pelo respeito aos protocolos e diretrizes clínicas baseados em evidências científicas;  
 .- Pela verificação da condição de regularidade de seus contratados, quer pessoa física, quer pessoa jurídica, perante os 

Conselhos 
Regionais de Medicina; 

 

 .- Para que não sejam realizadas auditorias a distância.  

 .- Ao médico será permitido assumir a responsabilidade, seja como diretor técnico, seja como diretor clínico, em 
duas instituições públicas ou privadas, prestadoras de serviços médicos, mesmo quando tratar-se de filiais, 
subsidiárias ou sucursais da mesma instituição. 
 .- É possível ao médico exercer, simultaneamente, as funções de diretor técnico e de diretor clínico. Para tanto, é necessário que o 
estabelecimento assistencial tenha corpo clínico com menos de 30 (trinta) médicos. 

.- Será exigida para o exercício do cargo ou função de diretor clínico ou diretor técnico de serviços assistenciais especializados a 
titulação em especialidade médica correspondente, registrada no Conselho Regional de Medicina (CRM). 

 

 
 

 

 
 

Pelo  período de 12 (DOZE) meses de vigência 
VIGÊNCIA: 12 meses 

DATA DE ASSINATURA: 16/06/2025 
 

FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná. 

 
CNPJ N.º 02.322.413/0001-18 

RUA DIOGO PINTO, 1320 – 1º ANDAR – CEP. 85.301-290 – CENTRO – FONE: (42) 3635 1188 
LARANJEIRAS DO SUL – PARANÁ. 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N.º 38/2025 
INEX 02/2025 

CREDENCIAMENTO 01/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 24/2025 

 
OBJETO:  
  
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE E CORRELATOS CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES A SEGUIR:  
  
 
CONTRATANTE: Associação Intermunicipal de Saúde do Centro Oeste do Paraná - 
ASSISCOP, inscrita no CNPJ n.º 02.322.413/0001-18, com endereço à Rua Diogo Pinto, 
n.º 1320, Centro, Laranjeiras do Sul, Paraná, neste ato representada pela Presidente da 
ASSISCOP Sr. ELIO BOLZON JUNIOR 
 
CONTRATADA: ROMULO GOMES FONTANELLA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, inscrita 
no CNPJ/MF n° 05.406.314/0001-02 
 
Serviços de: 
 

Lote: 6 - EXAMES OTORRINOLARINGOLÓGICOS 
Item Produto  

1 000786 EXAME DE VIDEONASOFIBROSCOPIA R$ 173,00 

2 000787 EXAME DE VIDEOLARINGOSCOPIA R$ 173,00 
Lote: 16 - CIRURGIAS ELETIVAS e Procedimentos Ambulatoriais 
Item Produto  

2 001039 CIRURGIA DE ADENOAMIGDALECTOMIA: ADENOIDE E/OU AMIGDALAS 
COMPREENDENDO: HONORÁRIOS MÉDICOS E 
ACOMPANHAMENTO DO PACIENTE NO PÓS CIRURGICO. 

R$ 1.430,00 

3 001042 CIRURGIA DE SEPTOPLASTIA COM OU SEM TURBINECTOMIA 
COMPREENDENDO: HONORÁRIOS MÉDICOS E ACOMPANHAMENTO 
DO PACIENTE NO PÓS CIRURGICO. 

R$ 2.850,00 

 
 
 

Pelo  período de 12 (DOZE) meses de vigência 
VIGÊNCIA: 12 meses 

DATA DE ASSINATURA: 17/06/2025 
 

FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná. 

Lote 
: 

1 - CONSULTAS ESPECIALIZADAS 

Item Produto VALOR 
3 000048 CONSULTA NA ESPECIALIDADE DE OTORRINOLARINGOLOGIA R$ 75,00 

 
CNPJ N.º 02.322.413/0001-18 
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EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N.º 39/2025 
INEX 02/2025 

CREDENCIAMENTO 01/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 24/2025 

 
OBJETO:  
  
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE E CORRELATOS CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES A SEGUIR:  
  
 
CONTRATANTE: Associação Intermunicipal de Saúde do Centro Oeste do Paraná - 
ASSISCOP, inscrita no CNPJ n.º 02.322.413/0001-18, com endereço à Rua Diogo Pinto, n.º 
1320, Centro, Laranjeiras do Sul, Paraná, neste ato representada pela Presidente da 
ASSISCOP, Sr. ELIO BOLZON JUNIOR 
 
CONTRATADA: TJ ALMEIDA E SANTOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF n° 
54.192.051/0001-91. 
 
Serviços de: 
Lote 

: 
1 - CONSULTAS ESPECIALIZADAS 

Item Produto VALOR 
1 000044 CONSULTA NA ESPECIALIDADE DE DE GINECOLOGIA E OBSTETRICIA R$ 85,00 
4 000050 CONSULTA NA ESPECIALIDADE DE CARDIOLOGIA R$ 100,00 

Lote 
: 

2 - EXAMES CARDIOLÓGICOS 

Item Produto  
1 000051 EXAME DE ECOCARDIOGRAMA COM LAUDO R$ 173,00 
2 000499 EXAME DE TESTE ERGOMÉTRICO COM LAUDO R$ 231,00 
3 001094 M.A.P.A. - MONITORIZAÇÃO AMBULATORIAL DE PRESSÃO ARTERIAL 

(24 HORAS) COM LAUDO 
R$ 215,00 

4 001095 SISTEMA HOLTER DE DE MONITORAMENTO 24 HORAS (3 CANAIS) 
COM LAUDO 

R$ 232,00 

9 003032 EMISSÃO DE LAUDO PARA EXAME DE ELETROCARDIOGRAMA R$ 15,00 
Lote: 7 - EXAMES PNEUMOLÓGICOS 
Item Produto  

2 000903 EXAME DE ESPIROMETRIA 72,00 
Lote: 11 - EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA 
Item Produto  

3 000708 ULTRASSONOGRAFIA OBSTÉTRICA 71,00 
7 000710 ULTRASSONOGRAFIA TRANSVAGINAL OU ENDOVAGINAL 80,00 
18 003042 ULTRASSONOGRAFIA MORFOLÓGICA GESTAÇÃO MULTIPLA (CADA FETO) 130,00 
19 003043 ULTRASSONOGRAFIA MORFOLÓGICA COM DOPPLER GESTAÇÃO MULTIPLA (CADA 

FETO) 
180,00 

20 003044 ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER DE FLUXO OBSTETRICO GESTAÇÃO MULTIPLA 
(CADA FETO) 

180,00 

21 000747 ULTRASSONOGRAFIA OBSTÉTRICA MORFOLÓGICA DO PRIMEIRO TRIMESTRE COM 
LAUDO 

215,00 

22 000748ULTRASSONOGRAFIA OBSTÉTRICA MORFOLÓGICA DO SEGUNDO TRIMESTRE, COM 
LAUDO 

215,00 

 
CNPJ N.º 02.322.413/0001-18 
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LARANJEIRAS DO SUL – PARANÁ. 

 
23 003045 ULTRASSONOGRAFIA MORFOLÓGICA COM DOPPLER 230,00 
27 000793 ULTRASSONOGRAFIA OBSTÉTRICA COM DOPLLER 215,00 

29 000796 ULTRASSONOGRAFIA OBSTÉTRICA TRANSLUCENCIA NUCAL 288,00 

30 003046 ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICA COM TRANSLUCÊNCIA NUCAL GESTAÇÃO 
MULTIPLA (CADA FETO) 

230,00 

33 000799 ULTRASSONOGRAFIA TRANSVAGINAL OU ENDOVAGINAL COM DOPLLER 143,00  

45 000811 ULTRASSONOGRAFIA DE CAROTIDAS E VASOS VERTEBRAIS COM 
DOPLLER COLORIDO 

285,00 

 
 
 

Pelo  período de 12 (DOZE) meses de vigência 
VIGÊNCIA: 12 meses 

DATA DE ASSINATURA: 17/06/2025 
 

FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná. 
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==================GABINETE DO PREFEITO================ 
Gestão 2025/2028 

 
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

 
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 001/2025 

AÇÕES CULTURAIS CONTEMPLADAS PELO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO   
Nº 001/2025 

 
 

OBJETO: CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO A AÇÕES CULTURAIS CONTEMPLADAS PELO 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2025 – FOMENTO À EXECUÇÃO DE AÇÕES E 
EVENTOS LITERÁRIOS – APOIO DIRETO A PROJETOS LITERÁRIOS. 
 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 76.205.970/0001-
95, com endereço á Rua Expedicionário João Maria, nº 1020, Centro, Laranjeiras do Sul – 
Paraná – CEP: 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. JAISON 
RODRIGO MENDES, portador da Cédula de Identidade nº  9.XXX.XXX-0 SESP-PR  e  inscrito no 
CPF/MF sob nº   010.XXX.XXX-05  
 
AGENTE CULTURAL:  ASSOCIAÇÃO TEATRO UNIFICADO DE LARANJEIRAS DO SUL, pessoa 
jurídica, inscrita no CNPJ: 27.221.021.0001-93, com sede na Rua Santana, XXXX – CEP: 
85.301-200 – Laranjeiras do Sul – PR, através de sua representante legal  ANA CRISTINA 
OLIVEIRA DOS SANTOS, portadora do RG nº 2.XXX.XXX-6 – SESP-AM,  inscrita no CPF nº 
020.XXX.XXX-70, residente e domiciliada em Laranjeiras do Sul – PR. 
 
VALOR TOTAL DO TERMO DE EXECUÇÃO:  R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 31/12/2025 
 
DATA DE ASSINATURA: 16 de junho de 2025 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul - PR 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
                                  Estado do Paraná 
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Gestão 2025/2028 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 002/2025 
AÇÕES CULTURAIS CONTEMPLADAS PELO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO   

Nº 001/2025 
 
 

OBJETO: CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO A AÇÕES CULTURAIS CONTEMPLADAS PELO 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2025 – FOMENTO À EXECUÇÃO DE AÇÕES E 
EVENTOS LITERÁRIOS – APOIO DIRETO A PROJETOS LITERÁRIOS. 
 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 76.205.970/0001-
95, com endereço á Rua Expedicionário João Maria, nº 1020, Centro, Laranjeiras do Sul – 
Paraná – CEP: 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. JAISON 
RODRIGO MENDES, portador da Cédula de Identidade nº  9.XXX.XXX-0 SESP-PR  e  inscrito no 
CPF/MF sob nº   010.XXX.XXX-05  
 
AGENTE CULTURAL:  UELITON SILVERIO JAKUBOUSKI, portador do RG nº 12.XXX.XXX – 5 – 
SESP-PR, inscrito no CPF nº 083.XXX.XXX-76, residente e domiciliado à Avenida Álvaro Natel 
de Camargo, XXXX - CEP: 85.301-100 em Laranjeiras do Sul – PR.  
 
VALOR TOTAL DO TERMO DE EXECUÇÃO:  R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 31/12/2025 
 
DATA DE ASSINATURA: 16 de junho de 2025 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul - PR 
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TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 003/2025 

AÇÕES CULTURAIS CONTEMPLADAS PELO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO   
Nº 001/2025 

 
 

OBJETO: CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO A AÇÕES CULTURAIS CONTEMPLADAS PELO 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2025 – FOMENTO À EXECUÇÃO DE AÇÕES E 
EVENTOS LITERÁRIOS – APOIO DIRETO A PROJETOS LITERÁRIOS. 
 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 76.205.970/0001-
95, com endereço á Rua Expedicionário João Maria, nº 1020, Centro, Laranjeiras do Sul – 
Paraná – CEP: 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. JAISON 
RODRIGO MENDES, portador da Cédula de Identidade nº  9.XXX.XXX-0 SESP-PR  e  inscrito no 
CPF/MF sob nº   010.XXX.XXX-05  
 
AGENTE CULTURAL:  MARIA APARECIDA CARVALHO VAZ, portadora do RG nº 9.XXX.XXX – 1 
– SESP-PR, inscrita no CPF nº 131.XXX.XXX-21, residente e domiciliada à Rua Getúlio Vargas, 
número XXX – CEP: 85.301-110 em Laranjeiras do Sul – PR.  
 
VALOR TOTAL DO TERMO DE EXECUÇÃO:  R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 31/12/2025 
 
DATA DE ASSINATURA: 16 de junho de 2025 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul - PR 
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TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 004/2025 
AÇÕES CULTURAIS CONTEMPLADAS PELO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO   

Nº 001/2025 
 
 

OBJETO: CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO A AÇÕES CULTURAIS CONTEMPLADAS PELO 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2025 – FOMENTO À EXECUÇÃO DE AÇÕES E 
EVENTOS LITERÁRIOS – APOIO DIRETO A PROJETOS LITERÁRIOS. 
 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 76.205.970/0001-
95, com endereço á Rua Expedicionário João Maria, nº 1020, Centro, Laranjeiras do Sul – 
Paraná – CEP: 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. JAISON 
RODRIGO MENDES, portador da Cédula de Identidade nº  9.XXX.XXX-0 SESP-PR  e  inscrito no 
CPF/MF sob nº   010.XXX.XXX-05  
 
AGENTE CULTURAL:  ROSANGELA APARECIDA DOS SANTOS CATTELAN, portadora do RG 
nº 6.XXX.XXX – 7 – SESP-PR, inscrita no CPF nº 020.XXX.XXX-20, residente e domiciliada à Rua 
Barão do Rio Branco, nº XXX,  Apartamento XX, Bairro São Francisco – CEP: 85.303-130 em 
Laranjeiras do Sul – PR.  
 
VALOR TOTAL DO TERMO DE EXECUÇÃO:  R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 31/12/2025 
 
DATA DE ASSINATURA: 16 de junho de 2025 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul - PR 
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

 
TERMO DE PREMIAÇÃO CULTURAL Nº 001/2025 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO  Nº 002/2025 
 

OBJETO: CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO A AÇÕES CULTURAIS CONTEMPLADAS PELO 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2025 – CULTURA VIVA DO TAMANHO DO BRASIL – 
REDE MUNICIPAL DE PONTOS E PONTÕES DE CULTURA.  
 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 76.205.970/0001-
95, com endereço á Rua Expedicionário João Maria, nº 1020, Centro, Laranjeiras do Sul – 
Paraná – CEP: 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. JAISON 
RODRIGO MENDES, portador da Cédula de Identidade nº  9.XXX.XXX-0 SESP-PR  e  inscrito no 
CPF/MF sob nº   010.XXX.XXX-05  
 
AGENTE CULTURAL:  ARTEL – ASSOCIAÇÃO DOS ARTESÃOS DE LARANJEIRAS DO SUL, 
pessoa jurídica, inscrita no CNPJ: 78.122.587/0001-07, com sede na Praça Rui Barbosa, s/nº - 
CEP: 85.304-000 – Centro – Laranjeiras do Sul – PR, através de seu representante legal JOÃO 
MATIAS, inscrito no CPF nº 059.XXX.XXX-05, residente e domiciliado em Laranjeiras do Sul – 
PR. 
 
VALOR TOTAL DO TERMO DE EXECUÇÃO:  R$ 14.000,00 (quatorze mil reais) 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 31/12/2025 
 
DATA DE ASSINATURA: 16 de junho de 2025 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul - PR 
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 

TERMO DE PREMIAÇÃO CULTURAL Nº 002/2025 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO  Nº 002/2025 

 
OBJETO: CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO A AÇÕES CULTURAIS CONTEMPLADAS PELO 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2025 – CULTURA VIVA DO TAMANHO DO BRASIL – 
REDE MUNICIPAL DE PONTOS E PONTÕES DE CULTURA.  
 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 76.205.970/0001-
95, com endereço á Rua Expedicionário João Maria, nº 1020, Centro, Laranjeiras do Sul – 
Paraná – CEP: 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. JAISON 
RODRIGO MENDES, portador da Cédula de Identidade nº  9.XXX.XXX-0 SESP-PR  e  inscrito no 
CPF/MF sob nº   010.XXX.XXX-05  
 
AGENTE CULTURAL:  ASSOCIAÇÃO DOS ÍNDIOS KAINGANG MORADORES DA TERRA 
INDÍGENA BOA VISTA PASSO LISO, Coletivo Cultural, através de sua representante legal 
LUCILEI GATE ELIAS, inscrita no CPF nº 153.XXX.XXX-59, residente e domiciliada na 
localidade de Boa Vista – Passo Liso – Zona Rural de Laranjeiras do Sul – PR. 
 
VALOR TOTAL DO TERMO DE EXECUÇÃO:  R$ 14.000,00 (quatorze mil reais) 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 31/12/2025 
 
DATA DE ASSINATURA: 16 de junho de 2025 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul - PR 
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

 
TERMO DE PREMIAÇÃO CULTURAL Nº 003/2025 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO  Nº 002/2025 
 

OBJETO: CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO A AÇÕES CULTURAIS CONTEMPLADAS PELO 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2025 – CULTURA VIVA DO TAMANHO DO BRASIL – 
REDE MUNICIPAL DE PONTOS E PONTÕES DE CULTURA.  
 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 76.205.970/0001-
95, com endereço á Rua Expedicionário João Maria, nº 1020, Centro, Laranjeiras do Sul – 
Paraná – CEP: 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. JAISON 
RODRIGO MENDES, portador da Cédula de Identidade nº  9.XXX.XXX-0 SESP-PR  e  inscrito no 
CPF/MF sob nº   010.XXX.XXX-05  
 
AGENTE CULTURAL:  BLACK HEART CIA, Coletivo Cultural, através de seu representante 
legal LUCAS DE LIMA FELES, inscrito no CPF nº 080.XXX.XXX-11, residente e domiciliado na 
Avenida Santos Dumont, número XXXX, Bairro Água Verde – CEP: 85.302-080 em Laranjeiras 
do Sul – PR. 
 
VALOR TOTAL DO TERMO DE EXECUÇÃO:  R$ 14.000,00 (quatorze mil reais) 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 31/12/2025 
 
DATA DE ASSINATURA: 16 de junho de 2025 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul - PR 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
LICITAÇÃO  MODALIDADE   PREGÃO ELETRÔNICO Nº 61/2025.  

 
No dia 17 de junho de 2025, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente, Sr. JAISON RODRIGO MENDES, HOMOLOGA o Processo 
Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico Nº 61/2025, cujo  objeto é o  REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE DIETA ENTERAL, em favor da(s) empresa(s) 
vencedora(s) pelo critério Menor Preço por Lote: 
 

VENCEDOR LOTE VALOR TOTAL R$ 
V & V NUTRICAO HOSPITALAR LTDA 
CNPJ 38.007.920/0001-04 

001,  R$ 17.160,00 

 
 
 
VALOR TOTAL DOS GASTOS COM A LICITAÇÃO Pregão Eletrônico Nº 61/2025  R$ 
17.160,00 (Dezessete Mil, Cento e Sessenta Reais). 
 
 
 

JAISON RODRIGO MENDES 
PREFEITO MUNICIPAL  

 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 - Fone: (42)  3635-8100 - Fax: (42)  3635-8136 

http://www.ls.pr.gov.br 

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 011/2025 - PMLS 

 
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 
 

 O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e com base nos memorandos, justificativas e parecer jurídico em anexo, RATIFICA a 
Inexigibilidade de Licitação nº 011/2025 – PMLS, cujo objeto é: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
(S) ESPECIALIZADAS PARA DISPONIBILIZAR PROFISSIONAL PARA MINISTRAR 
PALESTRAS PARA A 15 ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 2 ª 
CONFERENCIA MUNICIPAL DE POLÍTICA PARA MULHERES E A 3 ª CONFERENCIA 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA, DESENVOLVIDAS PELA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SEGURANÇA DA FAMÍLIA, ADJUDICA: 
MACAGNAN E PONTES TREINAMENTOS LTDA, inscrita sob o CNPJ: 40.998.617/0001-62, pelo 
valor total de R$ 9.970,00. 
 
 
Laranjeiras do Sul/PR, 16 de junho de 2025.  

 
 
 

 
 
 
 

JAISON RODRIGO MENDES 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 - Fone: (42)  3635-8100 - Fax: (42)  3635-8136 

http://www.ls.pr.gov.br 

 
EXTRATO DE CONTRATO PARA PUBLICAÇÃO Nº 078/2025 

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 011/2025 - PMLS 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (S) ESPECIALIZADAS PARA DISPONIBILIZAR 
PROFISSIONAL PARA MINISTRAR PALESTRAS PARA A 15 ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, 2 ª CONFERENCIA MUNICIPAL DE POLÍTICA PARA MULHERES E A 3 ª 
CONFERENCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA, DESENVOLVIDAS PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SEGURANÇA DA FAMÍLIA. 
 
CONTRATANTE: MUNICPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 76.205.970/0001-95, com 
endereço à Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410, Laranjeiras do Sul, Paraná, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JAISON RODRIGO MENDES, portador da Cédula de 
Identidade nº 9.672.870-0-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 010.441.359-05. 
  
CONTRATADA: MACAGNAN E PONTES TREINAMENTOS LTDA, inscrita sob o CNPJ: 40.998.617/0001-
62, com sede à Rua Deputado Arnaldo Busato, n° 1203, Centro, Cruzeiro do Iguaçu-PR, CEP 85.598-000, 
neste ato representada pelo Sr. ENIRSON FERNANDO MACAGNAN, brasileiro, empresário, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 841.755.249-91 e portador da cédula de identidade nº 6.262.826-9-SSP/PR. 
 
VALOR TOTAL: R$ 9.970,00. 
 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DA ASSINATURA: 16 de junho de 2025. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 
 

    PORTARIA N.º 349/2025 
 
 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL-PR, usando da competência que lhe confere o 
Artigo 65, Inciso IX da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE: 

 
 
 
     TORNAR PÚBLICO: 
 
 
 
     De acordo com o Artigo 2.º da Portaria de n.º 
319/2025, datada de 02 de junho de 2025, devidamente publicada na página 01-A, 
Edição de n.º 4.646, de 03 de junho de 2025; que convocou candidatas aprovadas 
no Concurso Público Municipal n.º 001/2023 para os Cargos abaixo relacionados; 
que as referidas candidatas não compareceram em tempo hábil para assumir a vaga 
proposta, e assim sendo, abdicaram dos direitos advindos do referido Certame de 
acordo com o Artigo 4.º da Portaria acima mencionada. 
 
GRUPO OCUPACIONAL – PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO PÚBLICO 
MUNICIPAL 

NOME COLOCAÇÃO CARGO 
Rosana Maria Malacarne 85.ª Professor do Ensino 

Infantil/Fundamental – Nível A 
Eloina Jussara dos Santos 
Solano 

87.ª Professor do Ensino 
Infantil/Fundamental – Nível A 

 
 
GRUPO OCUPACIONAL – PROFISSIONAIS DA SAÚDE PÚBLICA MUNICIPAL 

NOME COLOCAÇÃO CARGO 
Suzi de Oliveira 4.ª Agente Comunitário de Saúde 

 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do 
Sul-PR, 17 de junho de 2025. 
 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Exp. João Maria 1020 – Centro – CEP: 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 

Departamento de Recursos Humanos 
 

 
 

PORTARIA N.º 350/2025 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso IX 
da Lei Orgânica do Município, RESOLVE: 

 
 
 
     TORNAR PÚBLICO 
 
 
 
     1.º - A convocação das candidatas abaixo relacionadas, 
aprovadas no Concurso Público Municipal de n.º 001/2023, homologado através do Edital de 
Homologação de n.º 014/2023 de 22/11/2023. 
 
     2.º- As candidatas deverão comparecer no Departamento de 
Recursos Humanos no Edifício da Prefeitura Municipal, sito à Rua Expedicionário João Maria, n. º 
1020, Centro, CEP: 85301-410, portando as cópias dos documentos conforme o Anexo I para 
Nomeação, sob o Regime Jurídico ESTATUTÁRIO de acordo com o Item n.º 19 do Edital de n. º 
001/2023, entre os dias 18 de junho a 03 de julho de 2025, das 08:00hs às 11:00hs e das 13:00hs 
às 17:00hs, para manifestar o interesse na vaga para o cargo a que foram habilitadas. 
 
GRUPO OCUPACIONAL: PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL 
CARGO: PROFESSOR DO ENSINO INFANTIL/FUNDAMENTAL - NÍVEL A 

NOME INSCRIÇÃO COLOCAÇÃO 
Jaqueline de Oliveira de Almeida 220541 89.ª 
Luciane de Moraes Pontes 220683 90.ª 

 
 
GRUPO OCUPACIONAL: PROFISSIONAIS DA SAÚDE PÚBLICA MUNICIPAL 
CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - CENTRO  

NOME INSCRIÇÃO COLOCAÇÃO 
Neli Koskoski Rodrigues 218994 5.ª 

 
 

3.º- As candidatas classificadas deverão apresentar-se 
portando as cópias dos documentos conforme o Anexo I desta Portaria Municipal, ou ainda, 
protocolar eventual desistência desta vaga no prazo supracitado. 
 
 

    4.º- O não comparecimento no local e até a data estabelecida 
no Artigo 2.º, implicará na perda dos direitos advindos do Concurso. 
 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 17 
de junho de 2025. 
 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

 

 
 
 

ANEXO I 
 

Cópia dos Documentos Pessoais: 
 
 

I. Cédula de Identidade atualizada; 
II. CPF em situação regular perante à Receita Federal, compatível com a Certidão de Nascimento 

ou Casamento; 
III. PIS/PASEP – 6/13 do PIS e conta salário na Caixa Econômica Federal; 
IV. Título de Eleitor e comprovante de votação do último pleito eleitoral; 
V. Certificado de Reservista (se do sexo masculino); 
VI. Certidão de Nascimento dos filhos com até 18 anos; 
VII. RG e CPF dos filhos com até 18 anos; 
VIII. RG e CPF do cônjuge; 
IX. Certidão de Nascimento/Casamento ou Certidão de Óbito (do cônjuge quando for o caso); 
X. Carteira de Vacinação dos filhos menores de 05 (cinco) anos; 
XI. Carteira de Trabalho (parte da foto, frente e verso, e o último contrato), a qual pode ser emitida 

via aplicativo Carteira de Trabalho Digital, disponível para Android e iOS; 
XII. Diploma e/ou Certificado de conclusão do curso específico, reconhecido pelo MEC; 
XIII. Duas fotos 3x4 recentes; 
XIV. Se convocado para os Cargos de Motorista, Motorista de Ônibus, Motorista do Transporte 

Escolar, Motorista de Ambulância e Operador de Máquinas, apresentar a Carteira Nacional de 
Habilitação com situação regular com a devida categoria respectiva; 

 
 

Cópia dos Documentos Comprobatórios: 
 
 
 

I. Declaração de não acúmulo de cargo, com firma reconhecida (em original), nos termos do art. 37 
da Constituição Federal (Emitida no Departamento de Recursos Humanos); 

II. Declaração do Órgão Público a que esteja ou que tenha sido vinculado, em qualquer tempo, de 
que não sofreu penalidades por práticas de atos desabonadores no exercício da Função Pública; 

III. Declaração de bens e direitos (Lei Federal de Improbidade Administrativa n.º 8.429/1992); 
IV. Carteira de Registro Profissional com situação regular; 
V. Certidão de Antecedentes Criminais - Certidão Negativa Criminal – expedida pelo Cartório 

distribuidor da Justiça Estadual (Fórum da Comarca onde reside); 
VI. Comprovante de residência, atualizado, com no máximo noventa dias de emissão; 
VII. Se convocado para o Cargo de Agente Comunitário de Saúde, comprovante de residência, 

atualizado, com no máximo noventa dias de emissão, comprovando a fixação de moradia na 
área/localidade para a qual prestou Concurso Público, conforme o Inciso I, do Artigo 6.º da Lei 
Federal de n.º 11.350/2006, de 05 de outubro de 2006, de 05 de outubro de 2006; 

VIII. Se convocado para o Cargo de Agente Comunitário de Saúde, Declaração de Endereço (Emitida 
no Departamento de Recursos Humanos); 

IX. Se convocado para o Cargo de Agente Comunitário de Saúde, Declaração de Residência, 
quando o local da moradia não se encontra na titularidade do (a) candidato (a) convocado (a); 

X. Exame Admissional contendo carimbo, número do CRM, e assinatura do Médico avaliador, 
exclusivo para o ingresso nesta Prefeitura Municipal. 

 
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 
 

Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 
        PORTARIA N.º 351/2025 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, usando da competência que lhe 
confere o Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município, 

 
 
 

RESOLVE CONCEDER: 
 
 

A Gratificação pelo Exercício de Função de Confiança, ao Servidor abaixo relacionado, a contar 
de 01 de junho de 2025, de acordo com o Artigo 8.º da Lei Municipal n.º 42/2018, de 12/09/2018; publicada no Órgão Oficial do Município na data de 
15/09/2018, Edição 2.980, Página 01-A: 

MATRÍCULA NOME ATRIBUIÇÕES FG 
 
 

28738-1 

 
 

Fabiano Kerber 

Além das funções do Cargo de Provimento Efetivo, tornou-se responsável por 
examinar a documentação apresentada pelos usuários para registro de atos 
empresariais (constituição, alteração, extinção de empresas, etc.); verificação de 
documentos em conformidade com a legislação comercial e as normas da JUCEPAR 
(Junta Comercial do Estado do Paraná) e do DREI (Departamento Nacional de 
Registro Empresarial e Integração); decidir pelo deferimento (aprovação) ou 
indeferimento (rejeição) do registro, com base na análise realizada; emitir pareceres 
técnicos sobre os processos analisados, fundamentando as decisões tomadas.  

 
 

FG – 05 

 
 
 
        Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 17 de junho de 2025. 
 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 
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LICITAÇÃO MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 21/2025-PMV 
 
 

AVISO DE INTESÃO DE CONTRATAÇÃO, ATRAVÉS DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
 
 
 Considerando a Lei Federal nº 14.133/21, Art. 75, § 3º As contratações de que tratam os incisos I e II 
do caput deste artigo serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, 
pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de 
interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada 
a proposta mais vantajosa. 
 
 Considerando o Objeto: LOCAÇÃO DE UM ROLO COMPACTADOR (HORA MÁQUINA), PARA ATENDER 
A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS. 
 
  
Diante do exposto, divulga-se esse aviso, no Jornal Correio do Povo do Paraná, através da página 
https://www.jcorreiodopovo.com.br/ e no site oficial do Município de Virmond – PR, através da página 
http://www.virmond.pr.gov.br/index.php, o qual ficara disponível pelo prazo mínimo de 03 (três) dias úteis, 
onde a Administração Municipal manifesta o interesse em obter proposta de eventuais interessados, no 
objeto acima citado. As empresas que tiverem o interesse, em enviar sua proposta de preço, deverão 
encaminha-las no e-mail: licitacao.virmondpr@gmail.com. 

 
 

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
Após encerrado o prazo de três dia uteis da publicação deste aviso, o agente de contratação convocará o 
licitante detentor da melhor oferta e/ou proposta mais vantajosa, para que este anexe no e-mail: 
licitacao.virmondpr@gmail.com, no prazo máximo de 02 (DUAS) HORAS, contados da convocação via e-mail, 
sob pena de desclassificação, os documentos de habilitação, onde o agente de contratação via e-mail, 
encaminhara a lista de documentos obrigatórios a sua habilitação. 
 
 
 
 
 

 
Virmond - PR, 17 de junho de 2025. 

 
 
 
 
 

 
Fernando Mierzva 

 Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 49/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2025 

 
EXTRATO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS  

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA EM GERAL, 
PARA ATENDER A DEMANDA DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS. 
 
MUNICÍPIO DE VIRMOND, pessoa jurídica de direito público interno, com sede e Prefeitura à Av. XV de 
Novembro, 608, centro, Cep: 85.390-000, Estado do Paraná, devidamente inscrito no CNPJ sob o n.º 
95.587.622/0001-74, neste ato representado pelo prefeito municipal, o Sr. Fernando Mierzva. 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 92/2025 

SIM REPRESENTAÇOES COMERCIAIS, inscrita no CNPJ n.º 53.536.768/0001-40, sediada na Rua Borges de 
Medeiros, 54, Centro, CEP: 85.160-000 Cantagalo - Pr, doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada por Ana Claudia Pontarolo. 
LOTE ITEM PRODUTO/SERVIÇO MARCA QUANTIDADE V. UNIT V. TOTAL 

1 1 

ÁGUA SANITÁRIA PRODUTO PARA LIMPEZA  À BASE DE 
HIPOCLORITO DE SÓDIO E ÁGUA, COM TEOR DE CLORO ATIVO 
ENTRE 2,00% P/P E 2,5% P/P. PRODUTO BIODEGRADÁVEL, 
BACTERICIDA E GERMICIDA. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR: 
RÓTULO INDICANDO DATA DE VALIDADE, DADOS DO 
FABRICANTE, MARCA, PRINCIPIO ATIVO E COMPOSIÇÃO DO 
PRODUTO E CONTEÚDO LÍQUIDO.EMBALAGEM INDIVIDUAL, 
EM PLÁSTICO RESISTENTE (QUE NÃO ESTOURE NO 
EMPILHAMENTO E DE ACORDO COM ABNT/NBR 13390: 
05/1995), DE MATERIAL FLEXÍVEL E RESISTENTE, COM 05 
LITROS 

SUPER LAR 700 9,72 6.804,00 

1 2 

ÁGUA SANITÁRIA PRODUTO PARA LIMPEZA 1 LITRO  À BASE DE 
HIPOCLORITO DE SÓDIO E ÁGUA, COM TEOR DE CLORO ATIVO 
ENTRE 2,00% P/P E 2,5% P/P. PRODUTO BIODEGRADÁVEL, 
BACTERICIDA E GERMICIDA. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR: 
RÓTULO INDICANDO DATA DE VALIDADE, DADOS DO 
FABRICANTE, MARCA, PRINCIPIO ATIVO E COMPOSIÇÃO DO 
PRODUTO E CONTEÚDO LÍQUIDO.EMBALAGEM INDIVIDUAL, 
EM PLÁSTICO RESISTENTE (QUE NÃO ESTOURE NO 
EMPILHAMENTO E DE ACORDO COM ABNT/NBR 13390: 
05/1995), DE MATERIAL FLEXÍVEL E RESISTENTE, COM 01 LITRO 

SUPER LAR 800 4,06 3.248,00 

1 3 

ALVEJANTE PARA ROUPAS 5 LITROS SEM CLORO EMBALAGEM 
DE 5 LITROS, COM DADOS DO FABRICANTE, GARANTIA, DATA 
DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE 

SUPER LAR 100 9,45 945,00 

1 4 

AMACIANTE DE ROUPAS 2 LITROS ASPECTO FÍSICO  LÍQUIDO 
VISCOSO CONCENTRADO, COM LEVE FRAGÂNCIA, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE  2 LITROS, COM 
INFORMAÇÕES DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO 
DE VALIDADE, NÚMERO DO LOTE, REGISTRO DO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE 

GIRANDO SOL 100 4,80 480,00 

1 5 

AMACIANTE DE ROUPAS 5 LITROS  ,ASPECTO FÍSICO  LÍQUIDO 
VISCOSO CONCENTRADO, COM LEVE FRAGÂNCIA, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE  5 LITROS, COM 
INFORMAÇÕES DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO 
DE VALIDADE, NÚMERO DO LOTE, REGISTRO DO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE 

SOFTPLUS 150 12,28 1.842,00 

1 6 

APARELHO ODORIZADOR AMBIENTE  CARACTERÍSTICAS DO 
PRODUTO. PRODUTO: REFIL DE PURIFICADOR DE AR. 
FRAGRÂNCIA: LAVANDA E VANILLA  E TALCO. CAPACIDADE DO 
REFIL: 175G/269ML. ALIMENTAÇÃO: 2 PILHAS AA (INCLUÍDAS). 
MODO DE FUNCIONAMENTO: AUTOMÁTICO, COM AJUSTE DE 
INTERVALO ENTRE LIBERAÇÕES. DURAÇÃO DO FRAGRÂNCIA: 
ATÉ 60 DIAS POR REFIL. ESPECIFICAÇÕES GERAIS: O 
PURIFICADOR E DESODORIZADOR APARELHO AUTOMATIC 
SPRAY É UM DISPOSITIVO PROJETADO PARA PROPORCIONAR 
UMA FRAGRÂNCIA FRESCA E AGRADÁVEL EM AMBIENTES 
INTERNOS. ACOMPANHADO DO REFIL DE LAVANDA E VANILLA 
DE 175G/269ML E ALIMENTADO POR 2 PILHAS AA, É UMA 
SOLUÇÃO PRÁTICA E EFICAZ PARA MANTER O AMBIENTE 
PERFUMADO. 

BOM AR 100 20,56 2.056,00 

1 7 DESODORIZADOR DE AMBIENTES DESODORIZADOR DE BOM AR 100 9,31 931,00 

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                                     PREGÃO  ELE TRÔ NICO  ( SRP )  N. º  26 /2 02 5-PMV         P Á G . 2  

AMBIENTES EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 360 ML/265 G 

1 8 

FILME PLÁSTICO FILME PLÁSTICO, EMBALAGEM COM 
COMPRIMENTO DE 30 M E COM 28 CM DE LARGURA, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM EXTERNA COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO 

BOMPACK 100 9,50 950,00 

1 9 
GUARDANAPO DE PAPEL NO TAMANHO 30 X 31 CM 
EMBALAGEM COM 50 FOLHAS, COM EMBALAGEM CONTENDO 
INFORMAÇÕES DO PRODUTO. 

KING 1.000,00 1,73 1.730,00 

1 10 
LIXA DÁGUA N 80  FERRAMENTA ABRASIVA DESENHADA PARA 
USO UMIDO, IDEAL PARA TRABALHOS DE ACABAMENTO FINO E 
PREPARAÇÃO DE SUPERFIFICIES PARA PINTURA 

3M 20 2,05 41,00 

1 11 
LIXA DÁGUA Nª 100 FERRAMENTA ABRASIVA DESENHADA 
PARA USO UMIDO, IDEAL PARA TRABALHOS DE ACABAMENTO 
FINO E PREPARAÇÃO DE SUPERFIFICIES PARA PINTURA 

3M 20 2,17 43,40 

1 12 NAFTALINA  PCT 20 G GALITOS 300 2,60 780,00 

1 13 PAPEL ALUMÍNIO PAPEL ALUMÍNIO, COM NO MÍNIMO 7,5 
METROS X 45 CM DE LARGURA BOMPACK 150 4,13 619,50 

1 14 
PEDRA SANITARIA COM GANCHO E REDE DE PROTEÇÃO PEDRA 
SANITARIA COM GANCHO E REDE DE PROTEÇÃO COM NO 
MINIMO 25 GR, VÁRIAS FRAGRANCIAS 

REDE FORTE 600 2,18 1.308,00 

1 15 QUEROSENE 1L QUEROSENE EMBALAGEM PLASTICA 
RESISTENTE 1 LT DAILHA 50 9,70 485,00 

1 16 SODA CAUSTICA PCT 1 KG REDE FORTE 100 10,83 1.083,00 

2 1 

PAPEL HIGIÊNICO FOLHA DUPLA BRANCA PICOTADA, NÃO 
RECICLÁVEL, ALTA ABORSORÇÃO, 100% FIBRAS CELULÓSICAS 
VEGETAIS COM MACIES ADEQUADA PARA O USO. FARDO COM 
64 ROLOS COM 30 METROS CADA ROLO. COM MARCA DO 
FABRICANTE, DIMENSÕES INDICAÇÃO DE NÃO RECICLAGEM E 
LOTE DO PRODUTO. A EMBALAGEM NÃO DEVE CONTER 
FISSURAS, FURO, AMASSADOS, VIOLAÇÃO OU DANOS. 

FAMILIAR 400 61,72 24.688,00 

2 2 

PAPEL HIGIÊNICO FOLHA SIMPLES PICOTADA NÃO RECICLÁVEL, 
ALTA ABSORÇÃO, COR BRANCA, 100% FIBRAS CELULÓSICAS 
VEGETAIS COM MACIES ADEQUADA PARA O USO. FARDO COM 
64 ROLOS COM 30 METROS CADA ROLO. COM MARCA DO 
FABRICANTE, DIMENSÕES INDICAÇÃO DE NÃO RECICLAGEM E 
LOTE DO PRODUTO. A EMBALAGEM NÃO DEVE CONTER 
FISSURAS, FURO, AMASSADOS, VIOLAÇÃO OU DANOS. 

TROPICOS/SABIA 700 47,02 32.914,00 

10 1 FRALDA GERIÁTRICA  DESCARTAVEL UNISSEX TAMANHO G COM 
NO MÍNIMO 8 UNI SUPERFRAL 100 16,74 1.674,00 

10 2 FRALDA GERIÁTRICA  GERIÁTRICA UNISSEX DESCARTAVEL 
TAMANHO M COM NO MÍNIMO 8 UNI SUPERFRAL 100 15,33 1.533,00 

10 3 FRALDA GERIÁTRICA TAMANHO EG PACOTE COM 7 UNIDADES 
FRALDA GERIÁTRICA TAMANHO EG PACOTE COM 7 UNIDADES SUPERFRAL 100 16,30 1.630,00 

10 4 

FRALDA INFANTIL DESCARTÁVEL TAMANHO P DE 5 A 8 KG COM 
FILME DE POLIETILENO, ADESIVOS TERMOPLÁSTICOS , FIOS DE 
ELÁSTICO, FITAS ADESIVAS; COMPONENTES ATÓXICOS NÃO 
PROPENSOS A CAUSAR IRRITAÇÃO EM CONTATO COM A PELE. 
PACOTE COM NO MÍNIMO 72 UNIDADES 

FERINHA BABY 500 33,23 16.615,00 

10 5 

FRALDA INFANTIL DESCARTAVEL TAMANHO PARA RECÉM 
NASCIDO, DE 3 AS 6 KG, COM FILME DE POLIETILENO , ADESIVO 
TERMOPLASTICO, FIOS DE ELÁSTICO, FITAS ADESIVAS; 
COMPONENTES ATÓXICOS NÃO PROPENSOS A CAUSAR 
IRRITAÇÃO EM CONTATO COM A PELE. PACOTE COM 36 
UNIDADES 

FERINHA BABY 200 29,23 5.846,00 

10 6 

FRALDA INFANTIL  DESCARTÁVEL TAMANHO M DE 6 A 10 KG 
COM FILME DE POLIETILENO, ADESIVOS TERMOPLÁSTICOS, 
FIOS DE ELÁSTICO, FITAS ADESIVAS, COMPONENTES ATÓXICOS 
NÃO PROPENSOS A CAUSAR IRRITAÇÃO EM CONTATO COM A 
PELE. PACOTE COM NO MÍNIMO 50 UNIDADES 

FERINHA BABY 250 23,25 5.812,50 

10 7 

FRALDA INFANTIL  TAMANHO G COM FILME DE POLIETILENO 
DE 9 A 13 KG, ADESIVO TERMOPLAS ADESIVO TERMOPLASTICO, 
FIOS DE ELÁSTICO, FITAS ADESIVAS, COMPONENTES ATÓXICOS 
NÃO PROPENSOS A CAUSAR IRRITAÇÃO TEM CONTATO COM A 
PELE. PACOTE COM 20 UNIDADES. 

FERINHA BABY 300 23,72 7.116,00 

10 8 

FRALDA INFANTIL  TAMANHO G COM FILME DE POLIETILENO, 
ADESIVO TERMOPLAS ADESIVO TERMOPLASTICO, FIOS DE 
ELÁSTICO, FITAS ADESIVAS, COMPONENTES ATÓXICOS NÃO 
PROPENSOS A CAUSAR IRRITAÇÃO TEM CONTATO COM A PELE. 
PACOTE COM NO MÍNIMO 80 UNIDADES. 

FERINHA BABY 250 33,24 8.310,00 

10 9 
FRALDA INFANTIL  TAMANHO XG  DE 11 A 15 KGCOM FILME DE 
POLIETILENO, ADESIVO TERMOPLA ADESIVO TERMOPLASTICO, 
FIOS DE ELÁSTICO, FITAS ADESIVAS, COMPONENTES ATÓXICOS 

FERINHA BABY 250 24,47 6.117,50 
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NÃO PROPENSOS A CAUSAR IRRITAÇÃO TEM CONTATO COM A 
PELE. PACOTE COM 20 UNIDADES 

10 10 

FRALDA INFANTIL TAMANHO GG  DE 12 A 16 KG, 48 UN FRALDA 
INFANTIL TAMANHO GG  DE 12 A 16 KG, COM FILME DE 
POLIETILENO, ADESIVO TERMOPLASTICO, FIOS DE ELÁSTICO, 
FITAS ADESIVAS, COMPONENTES ATÓXICOS NÃO PROPENSOS A 
CAUSAR IRRITAÇÃO TEM CONTATO COM A PELE. PACOTE COM 
NO MÍNIMO 48 UNIDADES 

FERINHA BABY 250 25,27 6.317,50 

10 11 
FRALDAS GERIÁTRICAS UNISSEX DESCARTAVEL TAMANHO GG, 
7 UN FRALDAS GERIÁTRICAS UNISSEX DESCARTAVEL TAMANHO 
GG  COM NO MÍNIMO  7 UNI 

SUPERFRAL 100 16,29 1.629,00 

13 1 
ALCOOL 46% EMBALAGEM DE 1 LITRO.  COM DADOS DO 
FABRICANTE, GARANTIA, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE 

SUPER VALE 1.000,00 3,99 3.990,00 

13 2 
ALCOOL 70% EMBALAGEM DE 1 LITRO COM DADOS DO 
FABRICANTE, GARANTIA, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE 

SUPER VALE 1.000,00 5,68 5.680,00 

13 3 

ÁLCOOL EM GEL 70%, ANTISSÉPTICO PARA HIGIENE DAS MÃOS  
EMBALAGEM DE NO MÍNIMO 450 G,  COM DADOS DO 
FABRICANTE, GARANTIA, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE 

SUPER VALE 500 6,21 3.105,00 

13 4 

ÁLCOOL EM GEL PARA MÃOS ANTISSÉPTICO, ALOE VERA, 70%, 
HIGIENIZANTE PARA AS MÃOS, FRASCO COM 500 G, COM BICO 
DOSADOR (VÁLVULA PUMP). EMBALAGEM  COM DADOS DO 
FABRICANTE, GARANTIA, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE 

SUPER VALE 500 5,85 2.925,00 

VALOR TOTAL DOS LOTES 159.248,40 

VALOR TOTAL DA ATA = R$ 159.248,40 (cento e cinquenta e nove mil, duzentos e quarenta e oito reais e 
quarenta centavos). 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 93/2025 
JOAO VITOR SCARPARI LASCOSKI ME, inscrita no CNPJ n.º 25.184.399/0001-39, sediada na Rua Alvorada, 62, 
Centro, CEP: 85.390-000 Virmond - Pr, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por Joao 
Vitor Scarpari Lascoski. 
LOTE ITEM PRODUTO/SERVIÇO MARCA QUANTIDADE V. UNIT V. TOTAL 

3 1 

DETERGENTE LIQUIDO PARA LOUÇA 500 ML NEUTRO, COM 
TENSOATIVOS BIODEGRADÁVEIS, COM ALTO PODER DE 
LIMPEZA, DEVERÁ APRESENTAR CONSISTÊNCIA MENOS 
LÍQUIDA, COM BOM RENDIMENTO DO PRODUTO, SEM ODOR 
FORTE. COM DADOS DO FABRICANTE, GARANTIA, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE 

A DEFINIR 500 2,20 1.100,00 

3 2 

DETERGENTE LIQUIDO PARA LOUÇA, EMBALAGEM DE 5L 
NEUTRO, COM TENSOATIVOS BIODEGRADÁVEIS, COM ALTO 
PODER DE LIMPEZA, DEVERÁ APRESENTAR CONSISTÊNCIA 
MENOS LÍQUIDA, COM BOM RENDIMENTO DO PRODUTO, SEM 
ODOR FORTE. COM DADOS DO FABRICANTE, GARANTIA, DATA 
DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE 

A DEFINIR 1.000,00 11,50 11.500,00 

3 3 
DETERGENTE PARA LIMPEZA DE ROUPAS 5 LITROS  COM 
DADOS DO FABRICANTE, GARANTIA, DATA DE FABRICAÇÃO, 
PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE 

A DEFINIR 100 17,00 1.700,00 

8 1 

DESENGRAXANTE LÍQUIDO SOLUPA 50L DESENGRAXANTE 
LÍQUIDO SOLUPAN. EMBALAGEM 50 LITROS, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO 
DE VALIDADE E REGISTRO DA ANVISA. 

A DEFINIR 50 110,00 5.500,00 

8 2 

DESENGRAXANTE LÍQUIDO SOLUPAN. 5L DESENGRAXANTE 
LÍQUIDO SOLUPAN. EMBALAGEM 5 LITROS, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO 
DE VALIDADE E REGISTRO DA ANVISA. 

A DEFINIR 100 15,50 1.550,00 

8 3 

DETERGENTE ÁCIDO AUTOMOTIVO INTERCAP 50L  DECAPANTE 
DESINCRUSTANTE, EMBALAGEM 50 LITROS, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO 
DE VALIDADE E REGISTRO DA ANVISA. 

A DEFINIR 50 110,00 5.500,00 

8 4 

DETERGENTE ÁCIDO AUTOMOTIVO INTERCAP 5L DETERGENTE 
ÁCIDO AUTOMOTIVO INTERCAP, DECAPANTE 
DESINCRUSTANTE, EMBALAGEM 5 LITROS, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO 
DE VALIDADE E REGISTRO DA ANVISA. 

A DEFINIR 80 15,00 1.200,00 

8 5 DETERGENTE ALCALINO 50 L  DETERGENTE ALCALINO A DEFINIR 50 140,00 7.000,00 
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CONCENTRADO, EMBALAGEM 50L, COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E 
REGISTRO DA ANVISA. 

8 6 

SHAMPOO AUTO CAR SUPER ESPUMANTE, AUTO 
CONCENTRADO, EMBALAGEM 5 LITROS, COM IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E 
REGISTRO DA ANVISA. 

A DEFINIR 50 25,00 1.250,00 

23 1 
DESINFETANTE PARA BANHEIRO 500ML COM DADOS DO 
FABRICANTE, GARANTIA, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE 

A DEFINIR 200 3,00 600,00 

23 2 

DESINFETANTE PARA USO GERAL 2L DESINFETA, DESODORIZA, 
LIMPA E PERFUMA, INIBE PROLIFERAÇÃO DE 
MICRORGANISMOS CAUSADORES DE MAUS ODORES, DEIXA 
UM AGRADÁVEL PERFUME QUE PERMANECE APÓS A 
APLICAÇÃO DO PRODUTO. AÇÃO FUNGICIDA E BACTERICIDA. 
IDEAL PARA DESINFECÇÃO DE LOUÇAS SANITÁRIAS, PIAS, LATAS 
DE LIXO E LADRILHOS DE SANITÁRIOS. EMBALAGEM COM 2 
LITROS  COM DADOS DO FABRICANTE, GARANTIA, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE 

A DEFINIR 500 4,00 2.000,00 

23 3 

DESINFETANTE PARA USO GERAL 5L DESINFETA, DESODORIZA, 
LIMPA E PERFUMA, INIBE PROLIFERAÇÃO DE 
MICRORGANISMOS CAUSADORES DE MAUS ODORES, DEIXA 
UM AGRADÁVEL PERFUME QUE PERMANECE APÓS A 
APLICAÇÃO DO PRODUTO. AÇÃO FUNGICIDA E BACTERICIDA. 
IDEAL PARA DESINFECÇÃO DE LOUÇAS SANITÁRIAS, PIAS, LATAS 
DE LIXO E LADRILHOS DE SANITÁRIOS. EMBALAGEM COM 5 
LITROS,  COM DADOS DO FABRICANTE, GARANTIA, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE 

A DEFINIR 1.000,00 7,80 7.800,00 

VALOR TOTAL DOS LOTES 46.700,00 
VALOR TOTAL DA ATA = R$ 46.700,00 (quarenta e seis mil e setecentos reais). 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 94/2025 
2RB COMERCIO E DISTRIBUICAO DE ALIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ n.º 12.050.384/0001-36, sediada na 
Av. XV de Novembro, 51, Centro, CEP: 85.390-000 Virmond - Pr, doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada por Rafael Luiz Braganholo. 
LOTE ITEM PRODUTO/SERVIÇO MARCA QUANTIDADE V. UNIT V. TOTAL 

4 1 

RODO – BASE DE MADEIRA RODO – BASE DE MADEIRA, COM 
DUAS BORRACHAS; COM A BASE MEDINDO 40 CENTÍMETROS; 
COM CABO DE MADEIRA, DE 120 (CENTO E VINTE) 
CENTÍMETROS 

LOCATELLI 200 9,44 1.888,00 

4 2 
RODO DE BORRACHA  BASE DE ALUMÍNIO, COM DUAS 
BORRACHAS COM BASE MEDINDO 40 CM, COM CABO DE 
MADEIRA, DE 120 (CENTO E VINTE) CENTÍMETROS 

LOCATELLI 100 15,12 1.512,00 

4 3 

RODO DE ESPUMA - BASE DE MADEIRA RODO – BASE DE 
MADEIRA, EM ESPUMA; COM A BASE MEDINDO 40 
CENTÍMETROS; COM CABO DE MADEIRA, DE 120 (CENTO E 
VINTE) CENTÍMETROS 

LOCATELLI 300 7,46 2.238,00 

4 4 RODO DE ESPUMA COM FIBRA RODO DE ESPUMA COM FIBRA - 
40 CM CABO DE MADEIRA LOCATELLI 250 9,80 2.450,00 

4 5 RODO DE EVA 40 CM  RODO DE EVA, 40 CM CABO DE MADEIRA 
COM REFORÇO LOCATELLI 200 10,64 2.128,00 

4 6 RODO DE EVA, 80 CM RODO DE EVA, 80 CM CABO EM 
MADEIRA COM REFORÇO LOCATELLI 100 66,84 6.684,00 

5 1 

VASSOURA COM CERDAS DE PÊLO SINTÉTICO VASSOURA COM 
CERDAS DE PÊLO SINTÉTICO; COM BASE DE 60 (SESSENTA) 
CENTÍMETROS. FIXAÇÃO DO CABO SISTEMA ROSCA, COM CABO 
DE MADEIRA, PARA LIMPEZA EM ÁREAS INTERNAS, PISO LISO, 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 120 CM 

ART VASSOURAS 100 22,36 2.236,00 

5 2 
VASSOURA DE NYLON  COM CABO, CERDAS MACIAS DE NYLON 
E CABO EM CHAPA DE AÇO. DIMENSÕES MINIMAS: VASSOURA: 
30 X 16,5 X 4,4CM, CABO-120CM 

LOCATELLI 250 7,67 1.917,50 

5 3 

VASSOURA DE PALHA VASSOURA DE PALHA COM CABO 
VASSOURA DE PALHA PARA LIMPEZA DE PISOS EXTERNOS, 
PÁTIOS EM TERRA, ETC. CONHECIDA COMO VASSOURA 
CAIPIRA, COM 3 FIOS DE AMARRAÇÃO DA PALHA. COM CABO 
EM MADEIRA DE 120 CM, RESISTENTE E DURÁVEL, DIMENSÕES: 
A X L X P: 135 X 20 X 3 CM. 

COLONIAL 250 15,09 3.772,50 

5 4 VASSOURA DE PELO BOLA VASSOURA DE PELO BOLA, PARA 
LAVAR JANELAS COM CABO CONDOR 100 120,74 12.074,00 
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7 1 
INSETICIDA TIPO REPELENTE INSETICIDA, TIPO REPELENTE PARA 
PELE. EMBALAGEM COM TAMPA E TRAVA DE SEGURANÇA, 100 
ML 

REPELERE 250 11,87 2.967,50 

7 2 VENENO PARA BARATA BISNAGA 30 GR INSETMAX 100 8,92 892,00 
7 3 VENENO PARA FORMIGA GRANULADO FINO  50 GR DIPIL 250 3,75 937,50 
7 4 VENENO PARA RATO PCT 25 GR INSETMAX 100 2,03 203,00 

9 1 ABSORVENTE ÍNTIMO ABSORVENTE ÍNTIMO, COBERTURA 
SUAVE, COM ABAS, PCT COM 8 UN MILI 300 6,34 1.902,00 

9 2 
ACETONA ACETONA, EMBALAGEM DE 100 ML, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO 
DE VALIDADE E REGISTRO DA ANVISA. 

CINCO 100 5,74 574,00 

9 3 ALGODÃO EM BOLINHAS ALGODÃO EM BOLINHAS, 
EMBALAGEM DE 100 GRAMAS USE IT 50 5,67 283,50 

9 4 ANTISSÉPTICO BUCAL SABORES DIVERSOS. EMBALAGEM COM 
250 ML CEPACOL 30 7,94 238,20 

9 5 
BATOM DIVERSAS CORES BATOM DIVERSAS CORES, DE 4 GR, 
EMBALAGEM COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO DA ANVISA. 

JAHANSON 30 8,65 259,50 

9 6 BICO DE SILICONE PARA MAMADEIRA BICO DE SILICONE PARA 
MAMADEIRA, TAMANHOS VARIADOS BABY NANY 25 4,98 124,50 

9 7 
CONDICIONADOR INFANTIL CONDICIONADOR INFANTIL, 
FRASCO 350 ML, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO DA ANVISA. 

TRALALA 50 9,55 477,50 

9 8 

CONDICIONADOR PARA CABELO ADULTO  CONDICIONADOR 
PARA CABELO, ADULTO, FRASCO 350 ML, EMBALAGEM COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO 
DE VALIDADE E REGISTRO DA ANVISA. 

DARLING 60 7,23 433,80 

9 9 

CREME DE CABELO PARA PENTEAR CREME DE CABELO PARA 
PENTEAR NO MINIMO 300 GR, COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E 
REGISTRO DA ANVISA. 

SEDA 30 7,92 237,60 

9 10 

CREME DENTAL ADULTO  CREME DENTAL ADULTO - 
EMBALAGEM 90 GR, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO DA 
ANVISA. 

SORISO 500 3,17 1.585,00 

9 11 
CREME DENTAL INFANTIL SEM FLUOR  - EMBALAGEM  50 GR, 
COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO DA ANVISA. 

DENTIL 50 5,33 266,50 

9 12 CREME/POMADA ANTI-ASSADURA EMBALAGEM COM NO 
MÍNIMO 30 GRAMAS PERSONALIDADE 50 8,75 437,50 

9 13 DESODORANTE ROLOMANTITRANSPIRANTE 50 G SKALA 50 5,99 299,50 

9 14 ESMALTE PARA UNHA DE BOA QUALIDADE, CORES DIVERSAS 8 
ML RISQUE 100 5,41 541,00 

9 15 FIXADOR DE CABELO EM SPRAY FIXAÇÃO NORMAL, 
EMBALAGEM DE 250 ML KARINA 30 15,37 461,10 

9 16 GEL PARA CABELO. EMBALAGEM DE 300 GR KANECHON 30 9,01 270,30 

9 17 
HASTEIS FLEXIVEIS  COM PONTAS DE ALGODÃO, C/ 50 UM, 
COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO DA ANVISA 

USE IT 200 2,60 520,00 

9 18 HIDRATANTE PARA O CORPO  CORPO COM FRAGRÂNCIA 
SUAVE, ENRIQUECIDO COM ÓLEOS COM NO MÍNIMO 200ML SKALA 30 7,50 225,00 

9 19 MANTEIGA DE CACAU EMBALAGEM DE 4GR EVELIZE 50 2,68 134,00 

9 20 SABONETE EM BARRA  PERFUMADO 90GR COM GLICERINA E 
EXTRATO DE PROTEÍNAS DO LEITE FLOR DE YPE 200 3,38 676,00 

9 21 

SABONETE INFANTIL EM BARRA 90 G. TESTADO 
DERMATOLOGICAMENTE COM PERFUME SUAVE. CONTÉM EM 
SUA FORMULAÇÃO COMPONENTES QUE PROPORCIONAM 
AÇÃO HIDRATANTE E NUTRITIVA PARA PELE. 

123 BABY 100 3,33 333,00 

9 22 SHAMPOO INFANTIL  FRAGRANCIA SUAVE - 
DERMATOLOGICAMENTE TESTADO 350 G SEDA 80 8,45 676,00 

9 23 SHAMPOO PARA CABELO  COM FRAGÂNCIA SUAVE - ADULTO - 
MINIMO300G TOK BOTANICO 80 7,48 598,40 

9 24 
TALCO INFANTIL COM FRAGRÂNCIA SUAVE TALCO INFANTIL 
COM FRAGRÂNCIA SUAVE, COM TOQUE DE FRESCOR E LEVESA 
COM NO MÍNIMO 200G 

HALLEY 30 7,61 228,30 

9 25 TALCO PARA OS PÉS TALCO PARA OS PÉS, COM FÓRMULA QUE 
POSSUI ATIVOS DE AÇÃO ANTITRANSPIRANTE 100G HALLEY 30 7,26 217,80 

11 1 BOLSA DE ALGODÃO  SEM ALVEJAR PARA PANO DE PRATO 55X 
65 CM FLABOM 500 4,57 2.285,00 

11 2 BOLSA DE ALGODÃO ALVEJADA MEDINDO 55X65 CM FLABOM 600 6,23 3.738,00 
11 3 FLANELA LIMPEZA PARA TIRAR PÓ MEDINDO 27,5 X 28,5 EM FLABOM 200 7,35 1.470,00 
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100% ALGODÃO - COM BORDAS DE OVERLOCK 

11 4 FLANELA PARA LIMPEZA 100% ALGODÃO TAMANHO MÍNIMO 
36X56CM FLABOM 200 7,83 1.566,00 

11 5 
PANO EM ROLO REUTILIZÁVEL  PACOTE 58UN - COM 
TECNOLOGIA AVANÇADA DE TECNOTECIDO, VOCÊ PODE USAR, 
LAVAR E REUTILIZAR 

FLABOM 300 6,60 1.980,00 

11 6 PANO PARA LIMPEZA DE MICROFIBRA, TAMANHO MÍNIMO 
50X60 FLABOM 200 8,30 1.660,00 

11 7 PANO PARA LIMPEZA DE MICROFIBRA, TAMANHO MÍNIMO 
80X60 FLABOM 200 10,72 2.144,00 

11 8 

PANO PARA LIMPEZA DE PISO ATOALHADO, TAMANHO 
MINIMO 85 X 60 CM PANO PARA LIMPEZA DE PISO 
ATOALHADO, 100% ALGODÃO, COM TAMANHO MINIMO 
85X60 CM 

FLABOM 250 12,26 3.065,00 

11 9 PANO TIPO COBERTOR PARA LIMPEZA 100% FIBRAS DIVERSAS, 
NA COR CINZA, TAMANHO MÍNIMO DE 60X90CM FLABOM 250 10,47 2.617,50 

11 10 TOALHA DE BANHO  - BOA QUALIDADE COMP:95% DE 
ALGODÃO E 5% DE POLIESTER FLABOM 100 11,97 1.197,00 

11 11 TOALHA PANO DE COPA  EM TECIDO 100% ALGODÃO SACO 
ALVEJADO MEDINDO 66X40CM FLABOM 200 5,48 1.096,00 

11 12 TOLHAS DE BOCA  DE BOA QUALIDADE COMPOSIÇÃO DE 
ALGODÃO E POLIÉSTER FLABOM 50 6,47 323,50 

11 13 TOLHAS DE ROSTO DE BOA QUALIDADE COMPOSIÇÃO DE 
ALGODÃO E POLIÉSTER FLABOM 100 13,58 1.358,00 

12 1 PILHA ALCALINA PALITO AAA PCT C/ 4 UNIDADES ELGIN 200 15,23 3.046,00 
12 2 PILHA ALCALINA PEQUENA AA PCT C/ 4 UNIDADES ELGIN 200 15,23 3.046,00 
12 3 PILHA BATERIA 12V UND ELGIN 200 15,74 3.148,00 
12 4 PILHA BATERIA 9V UND ELGIN 200 18,79 3.758,00 
12 5 PILHA DE LITIO CR2032 3V PCT C/05 ELGIN 50 11,37 568,50 
12 6 PILHA GRANDE TAMANHO D PCT C/02 UND RAYOVAC 200 12,36 2.472,00 
12 7 PILHA LR44 AG13 1,5 V PCT C/ 10 UND ELGIN 50 15,67 783,50 
12 8 PILHA MEDIA  C PCT C/02 UND RAYOVAC 200 10,89 2.178,00 

14 1 

SABONETE LÍQUIDO COM AROMAS DIVERSOS PARA HIGIENE 
DE MÃOS, COM SOLUBILIDADE EM ÁGUA, CONSISTÊNCIA 
LÍQUIDA, EMBALAGEM DE 5 LITROS, COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E 
REGISTRO DA ANVISA. 

PREMISSE 250 16,98 4.245,00 

14 2 

SABONETE LÍQUIDO COM AROMAS DIVERSOS  PARA HIGIENE 
DE MÃOS, COM SOLUBILIDADE EM ÁGUA, CONSISTÊNCIA 
LÍQUIDA, EMBALAGEM DE 500 ML, COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E 
REGISTRO DA ANVISA. 

PREMISSE 500 8,31 4.155,00 

15 1 
SABÃO DE COCO EM BARRA  EMBALAGEM DE 200 G, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO 
DE VALIDADE E REGISTRO DA ANVISA. 

IDAIA 200 5,37 1.074,00 

15 2 

SABÃO EM BARRA NEUTRO , BARRA COM GLICERINA, TESTADO 
DERMATOLOGICAMENTE, NA COR AMARELO COM 
TRANSPARÊNCIA, PRODUTO NÃO DEVE TER ODOR FORTE QUE 
NÃO PERMITA SUA UTILIZAÇÃO NA LAVAGEM DE LOUÇAS, 
DEVENDO SER DE QUALIDADE QUE PROMOVA A LIMPEZA DE 
SUPERFÍCIES EM QUE FOR UTILIZADO. EMBALADO EM PACOTE 
COM 5 UNIDADES - EMBALAGEM COM PESO MÍNIMO DE 1 KG  
COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO DA ANVISA. 

ZAVASKI 1.000,00 9,73 9.730,00 

15 3 

SABÃO EM PÓ 5KG SABÃO EM PÓ (TENSOATIVO ANIÔNICO, 
TAMPONANTES, COADJUVANTES, SINERGISTA, BRANQUEADOR 
ÓPTICO, CORANTES, FRAGRÂNCIAS, CARGA E ÁGUA, ALQUIL 
BENZENO SULFONATO DE SÓDIO) EMBALAGEM DE 5 KG,COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO 
DE VALIDADE E REGISTRO DA ANVISA. O PRODUTO DEVE SER 
DE QUALIDADE, COM BOA CAPACIDADE DE LIMPEZA E NÃO 
APRESENTAR ODOR FORTE 

BARBAREX 200 28,30 5.660,00 

15 4 

SABÃO EM PÓ 800G SABÃO EM PÓ (TENSOATIVO ANIÔNICO, 
TAMPONANTES, COADJUVANTES, SINERGISTA, BRANQUEADOR 
ÓPTICO, CORANTES, FRAGRÂNCIAS, CARGA E ÁGUA, ALQUIL 
BENZENO SULFONATO DE SÓDIO) EMBALAGEM DE 800G,  COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO 
DE VALIDADE E REGISTRO DA ANVISA. O PRODUTO DEVE SER 
DE QUALIDADE, COM BOA CAPACIDADE DE LIMPEZA E NÃO 
APRESENTAR ODOR FORTE 

APYCE 800 9,17 7.336,00 

17 1 APARELHO DE BARBEAR NO MINIMO 5 UNIDADES PROBAK 50 10,10 505,00 
17 2 APARELHO INSETICIDA ELÉTRICO (127V) COM REFIL  COM SBP 100 30,57 3.057,00 
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DADOS DO FABRICANTE, GARANTIA, DATA DE FABRICAÇÃO, 
PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE 

17 3 

COLHER DE PLASTICO PARA FESTA COM 50 UNIDADES 
EMBALAGEM COM DADOS DO FABRICANTE, GARANTIA, DATA 
DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE 

STRAPLST 100 7,76 776,00 

17 4 CORTADOR DE UNHAS  UNHAS DE BOA QUALIDADE, 
CONFECCIONADO EM INOX FUTURO BRASIL 50 8,71 435,50 

17 5 ESCOVA COM NO MÍNIMO 22 CM  COM CABO EM MADEIRA 
MEDIDNO 1,20 M, PARA HIGIENE DE PISO BRUTO LOCATELLI 100 12,63 1.263,00 

17 6 ESCOVA DE CERDAS PLÁSTICAS  COM CABO PARA LIMPEZA DE 
VASO SANITÁRIO COM SUPORTE LOCATELLI 200 9,33 1.866,00 

17 7 ESCOVA DE MÃO PARA LIMPEZA COM FORMATO ANATOMICO, 
CERDAS RESISTENTES. CONDOR 200 5,46 1.092,00 

17 8 ESCOVA DENTAL ADULTO DEENTEX 250 6,16 1.540,00 
17 9 ESCOVA DENTAL INFANTIL BIOORAL 500 6,91 3.455,00 

17 10 ESCOVA PARA CABELO INFANTIL  ESCOVA PARA CABELO 
INFANTIL COM CERDAS E PONTAS PROTETORAS CONDOR 40 12,08 483,20 

17 11 ESCOVA PEQUENA DE UNHA COM PEGADOR CONDOR 50 4,80 240,00 
17 12 ESPONJA PARA BANHO DE ESPUMA ANTIBACTÉRIA LOCATELLI 50 6,33 316,50 

17 13 FIO DENTAL ENCERADO FIO DENTAL ENCERADO. EMBALAGEM 
DE 100 METROS USE IT 40 8,42 336,80 

17 14 

FOSFORO MAÇO FÓSFORO, MAÇO: EM MADEIRA, COMPOSTO 
EM VEGETAL E MINERAL, APRESENTADO NA FORMA DE 
PALITO, COM PONTA EM PÓLVORA, COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE. EMBALAGEM CONTENDO 10 CAIXAS DE 
40 PALITOS. 

GABOARDI 100 4,49 449,00 

17 15 ISQUEIRO GRANDE  DE BOA QUALIDADE UND BIC 100 5,58 558,00 
17 16 LIXA DE UNHA COM 10 CM STAR BEAUTY 50 1,08 54,00 
17 17 MEXEDOR PARA CAFE GRANDE PACOTE 240UN. PRAFESTA 100 9,86 986,00 
17 18 PÁ PLASTICA PARA JUNTAR LIXO COM CABO LOCATELLI 60 8,36 501,60 

17 19 PALITO DENTAL EM MADEIRA E/OU BAMBU  EMBALAGEM C/ 
NO MINIMO 100 PALITOS GABOARDI 100 2,65 265,00 

17 20 PENTE CERLÃO PLÁSTICO PENTE CERLÃO PLÁSTICO PARA 
CABELO CABO GROSSO TAMANHO MÉDIO DE BOA QUALIDADE CONDOR 20 4,57 91,40 

17 21 PINÇA CONFECCIONADA EM INOX MÍNIMO 12CM COMRPA FACIL 50 14,58 729,00 

18 1 
PAPEL TOALHA BRANCO INTERFOLHADO PAPEL TOALHA 
BRANCO INTERFOLHADO. NÃO RECICLADO, ALTA ABSORÇÃO.  
EMB C/ 1000 FOLHAS 

SORT 500 7,28 3.640,00 

18 2 

PAPEL TOALHA BRANCO P/ COZINHA PAPEL TOALHA BRANCO 
P/ COZINHA EMBALAGEM COM 02 ROLOS. COM NO MÍNIMO 
COM 50 FOLHAS CADACO P/ COZINHA EMBALAGEM COM 02 
ROLOS. COM NO MÍNIMO COM 50 FOLHAS CADA 

SUAVIT 500 3,94 1.970,00 

18 3 PAPEL TOALHA FOLHA CREME INTERFOLHADO PAPEL TOALHA 
FOLHA CREME INTERFOLHADO. EMB C/ 1000 FOLHAS SORT 1.500,00 6,66 9.990,00 

19 1 

LUVA BORRACHA P, M E G PARA SEGURANÇA   
CONFECCIONADA EM BORRACHA LÁTEX; MULTIUSO; CANO 
CURTO; TIPO TODOS OS DEDOS, ANTIALÉRGICA, COR 
AMARELA, EMBALAGEM COM 1 PAR. PRODUZIDA EM 
CONFORMIDADE COM A NBR 13393/1995. O TAMANHO SERÁ 
SOLICITADO DE ACORDO COM A NESSIDADE DA SECRETÁRIA 

INOVEM 800 6,09 4.872,00 

19 2 
LUVA DE LATEX, NÃO ESTÉRIL AMBIDESTRO HIPOALERGÊNICA, 
CX COM 100 UNID TAM P, M E G. O TAMANHO SERÁ 
SOLICITADO DE ACORDO COM A NECESSIDADE DA SECRETARIA. 

INOVEM 300 17,09 5.127,00 

19 3 
MÁSCARA DESCARTÁVEL TRIPLA TAMANHO INFANTIL, COM 
FILTRO,  ATÓXICA, 100% POLIPROPILENO, NÃO ESTÉRIL,  CAIXA 
COM 50 UNIDADES 

INOVEM 100 20,01 2.001,00 

20 1 

CERA EM PASTA, AUTO BRILHO, VERMELHA, INCOLOR E 
AMARELA,  PARA PISO FRIO, EMBALAGEM COM 4,5 KG,  COM 
DADOS DO FABRICANTE, GARANTIA, DATA DE FABRICAÇÃO, 
PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 
DE ACORDO COM A COR SOLICITADA NA REQUISIÇÃO. 

CONDOR 70 79,15 5.540,50 

20 2 

CERA LÍQUIDA INCOLOR 5L ANTIDERRAPANTE, EMBALAGEM 
COM 5 L , COM DADOS DO FABRICANTE, GARANTIA, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE 

GUANABARA 70 37,59 2.631,30 

20 3 

CERA LÍQUIDA, VERMELHA 5L ANTIDERRAPANTE, EMBALAGEM 
COM 5 L,  COM DADOS DO FABRICANTE, GARANTIA, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE 

GUANABARA 70 30,12 2.108,40 

21 1 ESPONJA LÃ DE AÇO PARA LIMPEZA PACOTE COM 8 UNIDADES.  ASSOLAN 400 1,44 576,00 
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EMBALAGEM COM DADOS DO FABRICANTE, GARANTIA, DATA 
DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE 

21 2 

ESPONJA LÃ DE AÇO PARA LIMPEZA, 8 UN EM FARDO COM 14 
UN  PACOTE COM 8 UNIDADES. ADICIONADOS EM FARDO COM 
14 UNIDADES. EMBALAGEM COM DADOS DO FABRICANTE, 
GARANTIA, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE 

ASSOLAN 400 22,41 8.964,00 

21 3 

ESPONJA PARA LAVAGEM DE LOUÇAS E LIMPEZA EM GERAL 
DUPLA FACE SINTÉTICA PARA LIMPEZA - ESPUMA DE 
POLIURETANO, COM ABRASIVO EM UMA FACE, 
ANTIBACTÉRIAS; FORMATO QUADRADO, MEDIDAS 
APROXIMADAS (VARIÁVEL 10%): 12 CM X 8 CM X 2 CM DE 
ESPESSURA, EMBALAGEM COM 4 UND. 

COMPRA FACIL 1.000,00 2,36 2.360,00 

VALOR TOTAL DOS LOTES 198.380,20 
VALOR TOTAL DA ATA = R$ 198.380,20 (cento e noventa e oito mil, trezentos e oitenta reais e vinte centavos). 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 95/2025 
ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ n.º 85.477.586/0001-32, sediada na Rua 
Santa Catarina, 850, Centro, CEP 85.801-040 Cascavel - Pr, doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada por Euclides Luiz Tomazelli. 
LOTE ITEM PRODUTO/SERVIÇO MARCA QUANTIDADE V. UNIT V. TOTAL 

6 1 

PACOTE PLÁSTICO PACOTE PLÁSTICO CAP. DE NO MÍNIMO 5 KG 
PARA ALIMENTOS 100 UNID. EMBALAGEM COM DADOS DO 
FABRICANTE, GARANTIA, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE 

DIVINA MESA 150 6,39 958,50 

6 2 

SACO PARA LIXO DE USO DOMÉSTICO, 100 LITROS, 5 UN SACO 
PARA LIXO DE USO DOMÉSTICO, COM CAPACIDADE PARA 100 
LITROS NA COR PRETA,  DE POLIETILENO,  EMBALAGEM COM 5 
UNIDADES, O PRODUTO DEVE ESTAR EM CONFORMIDADE COM 
AS NORMAS DA ABNT. NBR 9190/9191/13055/13056 

LIMPS 1.000,00 13,44 13.440,00 

6 3 

SACO PARA LIXO DE USO DOMÉSTICO, 15 L, 20 UN SACO PARA 
LIXO DE USO DOMÉSTICO, COM CAPACIDADE PARA 15 LITROS 
NA COR PRETA, DE POLIETILENO. EMBALAGEM COM 20 
UNIDADES, O PRODUTO DEVE ESTAR EM CONFORMIDADE COM 
AS NORMAS DA ABNT. NBA 9190/9191/13055/13056. 

LIMPS 1.000,00 13,44 13.440,00 

6 4 

SACO PARA LIXO DE USO DOMÉSTICO, 30 L, 50 UN SACO PARA 
LIXO DE USO DOMÉSTICO, COM CAPACIDADE PARA 30 LITROS 
NA COR PRETA, DE POLIETILENO. EMBALAGEM COM 50 
UNIDADES, O PRODUTO DEVE ESTAR EM CONFORMIDADE COM 
AS NORMAS DA ABNT. NBA 9190/9191/13055/13056 

AFP 1.000,00 12,05 12.050,00 

6 5 

SACO PARA LIXO DE USO DOMÉSTICO, 30L, 100UN SACO PARA 
LIXO DE USO DOMÉSTICO, COM CAPACIDADE PARA 30 LITROS 
NA COR PRETA, DE POLIETILENO. EMBALAGEM COM 100 
UNIDADES, O PRODUTO DEVE ESTAR EM CONFORMIDADE COM 
AS NORMAS DA ABNT. NBA 9190/9191/13055/13056 

AFP 1.000,00 18,62 18.620,00 

6 6 

SACO PARA LIXO DE USO DOMÉSTICO, 50L, 100UN  SACO PARA 
LIXO DE USO DOMÉSTICO, COM CAPACIDADE PARA 50 LITROS 
NA COR PRETA, DE POLIETILENO. EMBALAGEM COM 100 
UNIDADES, O PRODUTO DEVE ESTAR EM CONFORMIDADE COM 
AS NORMAS DA ABNT. NBA 9190/9191/13055/13056 

AFP 1.000,00 16,90 16.900,00 

6 7 

SACO PARA LIXO DE USO DOMÉSTICO, 50L, 50UN SACO PARA 
LIXO DE USO DOMÉSTICO, COM CAPACIDADE PARA 50 LITROS 
NA COR PRETA, DE POLIETILENO. EMBALAGEM COM 50 
UNIDADES, O PRODUTO DEVE ESTAR EM CONFORMIDADE COM 
AS NORMAS DA ABNT. NBA 9190/9191/13055/13056 

AFP 1.000,00 13,44 13.440,00 

16 1 

FILTRO SOLAR FATOR 30 FILTRO SOLAR FATOR 30. EMBALAGEM 
DE 110 ML, EMBALAGEM COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO DA 
ANVISA. 

SUNDAY 150 18,73 2.809,50 

16 2 
FILTRO SOLAR FATOR 50 FILTRO SOLAR FATOR 50. EMBALAGEM 
DE 110 ML, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO DA ANVISA. 

SUNDAY 150 25,27 3.790,50 

VALOR TOTAL DOS LOTES 95.448,50 
VALOR TOTAL DA ATA = R$ 95.448,50 (noventa e cinco mil, quatrocentos e quarenta e oito reais e cinquenta 
centavos). 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 96/2025 
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ADRIANE DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ n.º 57.600.606/0001-85, sediada na Rua João Horácio 
Laurindo, 162, Pioneiro, CEP: 85.486-021 Três Barras do Paraná - Pr, doravante designada CONTRATADA, neste 
ato representada por Antoninho Antonelli. 
LOTE ITEM PRODUTO/SERVIÇO MARCA QUANTIDADE V. UNIT V. TOTAL 

22 1 

COMPOSTO SAPONÁCEO FABRICADO COM PÓ FRASCO DE 300 
G,  COM DADOS DO FABRICANTE, GARANTIA, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE 

DESORAL 200 4,26 852,00 

22 2 

COMPOSTO SAPONÁCEO FABRICADO LIQUIDO  PARA LIMPEZA 
ÚMIDA DE ALUMÍNIO, FRASCO 250 ML,  COM DADOS DO 
FABRICANTE, GARANTIA, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE 

SIPROLIMP 300 4,35 1.305,00 

22 3 

DESENGORDURANTE 500ML  É INDICADO PARA LIMPEZA DA 
COZINHA, BANHEIRO, AZULEJOS, PLÁSTICOS FOGÕES, 
GELADEIRAS E SUPERFÍCIES LAVÁVEIS. REMOVE GRAXAS, 
GORDURAS, RISCOS DE LÁPIS, MARCAS DE DEDO E SALTOS 

GIRANDO SOL 400 4,79 1.916,00 

22 4 

DESINCRUSTANTE ÁCIDO PARA LIMPEZA PESADA DE PISOS 
AMBIENTES EXTERNOS E INTERNOS, PRODUTO COM ALTO 
PODER DE LIMPEZA PARA REMOÇÃO DE MANCHAS E 
ENCARDIDOS, EMBALAGEM MÍNIMA 2 LITROS,  COM DADOS 
DO FABRICANTE, GARANTIA, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE 

SIPROLIMP 300 6,57 1.971,00 

22 5 LIMPA VIDRO EMBALAGEM 500 ML  LIMPA VIDRO 
EMBALAGEM 500 ML COM GATILHO BURRIFADOR. SIPROLIMP 250 7,67 1.917,50 

22 6 

LIMPADOR DE VIDROS COM PULVERIZADOR 500ML LIMPADOR 
DE VIDROS COM PULVERIZADOR EM GATILHO QUE CONTENHA 
EM SUA FORMULAÇÃO LAURIL ÉTER SULFATO DE SÓDIO, TUBO 
COM 500 ML. 

SIPROLIMP 100 6,98 698,00 

22 7 LIMPADOR MULTI USO LIMPESA PESADA  DE BOA QUALIDADE 
500 ML SIPROLIMP 1.000,00 3,90 3.900,00 

22 8 

REMOVEDOR DE GORDURA IMPREGNADA REMOVEDOR DE 
GORDURA IMPREGNADA: É UM LIMPADOR DESINCRUSTANTE 
DE ALTA EFICÁCIA, AÇÃO RÁPIDA E FÁCIL APLICAÇÃO. POSSUI 
FÓRMULA EXCLUSIVA COM EXTRATOS DE LARANJA, QUE 
REMOVE FACILMENTE SUJEIRAS, FULIGEM E GORDURAS 
INCRUSTADAS, RESTAURANDO O BRILHO DAS SUPERFÍCIES SEM 
A NECESSIDADE DE RASPAR OU FAZER ESFORÇO. 

SIPROLIMP 50 23,48 1.174,00 

22 9 

SEBO DE BOI FONTE DE  LIPIDIOS, QUE É UTILIZADA COMO 
INGREEDIENTE NA INDUSTRIA DE ALIMENTAÇÃO ANIMAL, 
DETERGENTES E SABOES, COSMETICA E RECENTEMENTE DE 
BIOCOMBUSTIVEIS. EMBALAGEM DE 2KG. 

LAR 20 12,97 259,40 

VALOR TOTAL DO LOTE 13.992,90 
VALOR TOTAL DA ATA = R$ 13.992,90 (treze mil, novecentos e noventa e dois reais e noventa centavos). 
 
 

VIGÊNCIA: 16 DE JUNHO DE 2026. 
DATA ASSINATURA: 17 DE JUNHO DE 2025. 
FORO: COMARCA DE CANTAGALO, ESTADO DO PARANÁ. 
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LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 26/2025-PMV 
 
 

 
 
 
 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
 
 
 
 
 
 
O Prefeito Municipal de Virmond - Pr, no uso de atribuições que lhe são conferidas por Lei, torna público a 
Homologação, nos termos do Inciso IV do Art. 71 da Lei nº 14.133/21, do procedimento licitatório modalidade 
Pregão Eletrônico N.º 26/2025-PMV cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA EM GERAL, PARA ATENDER A DEMANDA DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS, e Adjudicação à empresa SIM REPRESENTAÇOES COMERCIAIS, inscrita no CNPJ n.º 
53.536.768/0001-40, vencedora, com valor global de R$ 159.248,40 (cento e cinquenta e nove mil, duzentos e 
quarenta e oito reais e quarenta centavos), a empresa JOAO VITOR SCARPARI LASCOSKI ME, inscrita no CNPJ 
n.º 25.184.399/0001-39, vencedora, com valor global de R$ 46.700,00 (quarenta e seis mil e setecentos reais), 
a empresa 2RB COMERCIO E DISTRIBUICAO DE ALIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ n.º 12.050.384/0001-36, 
vencedora, com valor global de R$ 198.380,20 (cento e noventa e oito mil, trezentos e oitenta reais e vinte 
centavos), a empresa ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ n.º 
85.477.586/0001-32, vencedora, com valor global de R$ 95.448,50 (noventa e cinco mil, quatrocentos e 
quarenta e oito reais e cinquenta centavos) e a empresa ADRIANE DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ n.º 
57.600.606/0001-85, vencedora, com valor global de R$ 13.992,90 (treze mil, novecentos e noventa e dois 
reais e noventa centavos). 
 
 
 
 
 
 
 

Virmond - PR, dezessete dias de junho de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Fernando Mierzva 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 95.587.622/0001-74 
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RUA DUQUE DE CAXIAS, 726 
CEP 85390-000 

========== SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA======== 

 

 

 
COMISSÃO DE SELEÇÃO E JULGAMENTO DE CHAMAMENTOS PÚBLICOS DA POLÍTICA 

NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA – PNAB - LEI FEDERAL Nº 
14.399/2022  

Aos vinte e três dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e cinco, a COMISSÃO DE 
SELEÇÃO E JULGAMENTO DE CHAMAMENTOS PÚBLICOS DA LEI FEDERAL DA POLÍTICA 
NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA Nº 14.399/2022 – “LEI 
COMPLEMENTAR PNAB”, nomeada através da Portaria nº 02/2025 da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura do Município de Virmond, no uso de suas atribuições, 
TORNA PÚBLICO O RESULTADO DA ETAPA PRELIMINAR DE HABILITAÇÃO do Edital de 
Chamamento Público nº 002/2025 - Rede Municipal de Pontos e Pontões de Cultura, 
conforme segue: 
 

Nº Nome do Proponente Tipo Modo de 
Concorrência 

Resultado 

01 Associação BRASPOL 
Mali Polacy de 

Virmond 

Pessoa jurídica de 
direito privado sem 

fins lucrativos 

Ampla 
concorrência 

APTO 

 
 
Para a interposição de recurso, deverá ser observado o item 10.7 – Recurso da etapa de 
habilitação, do Edital em referência. 
 

Virmond, 11 de junho de 2025. 
 
 

Comissão de Seleção e Julgamento de Chamamentos Públicos da Lei Federal – PNAB nº 
14.399/2022 – nomeada através de Portaria nº 02/2025 de 16/05/2025, da Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura 

 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2025 - 2028 

 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
 

EXTRATO DE 2º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO Nº: 235/2023/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: BMB CONSTRUTORA EIRELI – EPP. 
OBJETO: CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO: O PRESENTE CONTRATO SOB Nº 235/2023/PMEAI, 
FIRMADO EM 07 DE DEZEMBRO DE 2023 E ORIUNDO DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 
003/2023/PMEAI, TEM POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DE 
CONSTRUÇÃO DA SEDE DO ATENDIMENTO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, CONTENDO: ÁREA COBERTA, 
RECEPÇÃO, ATENDIMENTO, LAVANDERIA, CIRCULAÇÃO, SANITÁRIO FUNCIONÁRIOS, SANITÁRIO 
FEMININO PCD E SANITÁRIO MASCULINO PCD, ADMINISTRAÇÃO, 3 SALAS PARA ATENDIMENTO, 
SALA DE REUNIÕES E DEPÓSITO. CONSTRUÇÃO DA SEDE DO ATENDIMENTO DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, COM EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE: INSTALAÇÕES PRELIMINARES; MOVIMENTO DE TERRA, 
DRENAGEM E ÁGUAS PLUVIAIS; FUNDAÇÕES; ESTRUTURAS; ALVENARIA, DIVISÓRIA, MUROS E 
FECHOS; COBERTURA; ESQUADRIAS, ACESSÓRIOS, VIDROS E ESPELHOS; INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, 
TELEFONIA, SISTEMAS DE PROTEÇÃO E VENTILAÇÃO; INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIOS, GÁS-GLP, 
INCÊNDIOS E APARELHOS; REVESTIMENTOS, IMPERMEABILIZAÇÕES, PINTURAS E ARGAMASSAS; 
PAVIMENTAÇÃO E CALÇAMENTO, PAISAGISMO E EQUIPAMENTOS EXTERNOS; LIMPEZA FINAL E 
DEMAIS ITENS E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES EM PROJETO, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO 
PARANÁ. CLÁUSULA SEGUNDA – ALTERAÇÃO/SUBSTITUIÇÃO: CONSIDERANDO QUE A EMPRESA 
CONTRATADA APRESENTOU PEDIDO FORMAL SOLICITANDO A SUBSTITUIÇÃO DOS MATERIAIS 
TELHAS E CUMEEIRAS DE FIBROCIMENTO POR TELHAS E CUMEEIRAS METÁLICAS E LUMINÁRIAS 
TIPO CALHA FLUORESCENTE POR LUMINÁRIAS TIPO PLAFON LED NA EXECUÇÃO DA NOVA SEDE DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, SEM ACRÉSCIMO DE CUSTOS A PREFEITURA MUNICIPAL, E LEVANDO-SE EM 
CONTA O ACEITE POR PARTE DO RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA FISCALIZAÇÃO, CORROBORADO COM 
O PARECER JURÍDICO DA DOUTA PROCURADORIA DO MUNICÍPIO, FICA AUTORIZADA A 
PRETENDIDA SUBSTITUIÇÃO. CLÁUSULA TERCEIRA - AMPARO LEGAL: ESTE TERMO ADITIVO 
ENCONTRA-SE AMPARADO NO PEDIDO DA EMPRESA, PARECER TÉCNICO E PARECER JURÍDICO, E 
AINDA NA CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA, DO TERMO DE CONTRATO FIRMADO EM 07 DE DEZEMBRO 
DE 2023, DE ACORDO COM A LEI Nº 8.666/93, E SUAS ALTERAÇÕES. 
ASSINATURA: 17/06/2025. 
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ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2025 - 2028 

 

EXTRATO DE 1º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO Nº: 235/2023/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: BMB CONSTRUTORA EIRELI – EPP. 
OBJETO: FICA PRORROGADO O PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO Nº 235/2023/PMEAI, FIRMADO 
EM 07 DE DEZEMBRO DE 2023, CUJO OBJETO É A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 
CONSTRUÇÃO DA SEDE DO ATENDIMENTO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, CONTENDO: ÁREA COBERTA, 
RECEPÇÃO, ATENDIMENTO, LAVANDERIA, CIRCULAÇÃO, SANITÁRIO FUNCIONÁRIOS, SANITÁRIO 
FEMININO PCD E SANITÁRIO MASCULINO PCD, ADMINISTRAÇÃO, 3 SALAS PARA ATENDIMENTO, 
SALA DE REUNIÕES E DEPÓSITO. CONSTRUÇÃO DA SEDE DO ATENDIMENTO DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, COM EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE: INSTALAÇÕES PRELIMINARES; MOVIMENTO DE TERRA, 
DRENAGEM E ÁGUAS PLUVIAIS; FUNDAÇÕES; ESTRUTURAS; ALVENARIA, DIVISÓRIA, MUROS E 
FECHOS; COBERTURA; ESQUADRIAS, ACESSÓRIOS, VIDROS E ESPELHOS; INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, 
TELEFONIA, SISTEMAS DE PROTEÇÃO E VENTILAÇÃO; INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIOS, GÁS-GLP, 
INCÊNDIOS E APARELHOS; REVESTIMENTOS, IMPERMEABILIZAÇÕES, PINTURAS E ARGAMASSAS; 
PAVIMENTAÇÃO E CALÇAMENTO, PAISAGISMO E EQUIPAMENTOS EXTERNOS; LIMPEZA FINAL E 
DEMAIS ITENS E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES EM PROJETO, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO 
PARANÁ, CONFORME TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2023/PMEAI, POR MAIS 300 (TREZENTOS) DIAS 
PARA A EXECUÇÃO, OU SEJA, (PRAZO DE EXECUÇÃO FINAL: 22/10/2024 – ACRESCENTANDO-SE 300 
DIAS – VAI PARA 17/08/2025) E MAIS 30 (TRINTA) DIAS PARA A VIGÊNCIA, OU SEJA, (PRAZO DE 
VIGÊNCIA FINAL: 28/07/2025 – ACRESCENTANDO-SE 30 DIAS – VAI PARA 26/08/2025), EM RAZÃO 
DA NECESSIDADE DE MAIS PRAZO PARA A CONCLUSÃO INTEGRAL DA OBRA, INCLUSIVE TRÂMITES 
DOCUMENTAIS. ESTE TERMO ADITIVO ENCONTRA-SE AMPARADO NA CLÁUSULA QUARTA, DO TERMO 
DE CONTRATO FIRMADO EM 07 DE DEZEMBRO DE 2023, DE ACORDO COM A LEI Nº 8.666 DE 
21/06/93, ARTIGO 65 E SUAS ALTERAÇÕES, BEM COMO NO PEDIDO DA EMPRESA, PARECER TÉCNICO 
E PARECER JURÍDICO. 
ASSINATURA: 18/10/2024. 
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 LEI Nº 1.035 
Data: 17/06/2025 

 
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL A CONTRATAR OPERAÇÕES 
DE CRÉDITO COM A AGÊNCIA DE 
FOMENTO DO PARANÁ S.A., E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 A Câmara Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, 

aprovou, e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte  

 

 L E I: 
 

 Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar com a 

Agência de Fomento do Paraná S.A operações de crédito, até o limite de R$ 

1.800.000,00 (um milhão e oitocentos mil reais). 

 
Parágrafo Único. As operações de crédito estão condicionadas à obtenção 

pelo Município de autorização para a sua realização, observada a legislação 

vigente, em especial as normas aplicáveis ao endividamento público, a Lei 

Complementar nº 101/2000 e Resoluções do Senado Federal. 

 
 Art. 2º Os prazos de amortização e carência, os encargos financeiros e 

outras condições de vencimento e liquidação da dívida a ser contratada 

obedecerão aos normativos das autoridades monetárias federais, e em 

especial à Resolução do Senado Federal e às normas específicas da Agência 

de Fomento do Paraná S.A. 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                                           CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                                 A V E N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1   -  F O N E  ( 0 4 6 )  3 5 5 3 - 1 4 8 4  
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 
 
 Art. 3º Os recursos oriundos das operações de crédito autorizadas por 

esta Lei podem ser destinados, tão somente, para a contrapartida de 

convênios, para as seguintes finalidades:  

 

I – Pavimentação de Vias Urbanas; 

II – Construção de Barracão Industrial; 

III – Construção de Prédio para Educação Infantil (Creche). 

 
 Art. 4º Em garantia das operações de crédito de que trata esta Lei, o 

Poder Executivo Municipal fica autorizado a outorgar à Agência de Fomento do 

Paraná S.A. as parcelas que se fizerem necessárias da quota-parte do Imposto 

Sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 

Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - 

ICMS e do Fundo de Participação dos Municípios - FPM, ou tributos que os 

venham a substituir, em montante necessário para amortizar as prestações do 

principal e dos acessórios, conforme previsão contratual.  

 
 Art. 5º Os recursos provenientes das operações de crédito a que se 

refere esta Lei deverão ser consignados como receita no Orçamento (PPA, 

LDO e LOA) ou em créditos adicionais, nos termos do inc. II, § 1º, art. 32, da 

Lei Complementar nº 101/2000. 
 
 Art. 6º Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar as 

dotações necessárias às amortizações e aos pagamentos dos encargos 

anuais, relativos aos contratos de financiamento a que se refere o artigo 

primeiro. 
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 Art. 7º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos 

adicionais, suplementares ou especiais, para viabilizar as operações de crédito, 

até o limite fixado no artigo 1º desta Lei, e para fazer face às receitas e às 

despesas provenientes das operações de crédito. 

 

 Art. 8º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 17 DE JUNHO DE 2025. 

 

 

 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 
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 LEI Nº 1.036 
Data: 17/06/2025 
 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL A EFETUAR A ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO 
ALTO DO IGUAÇU, PARA O EXERCÍCIO DE 
2025. 

 
A Câmara Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, aprovou, 

e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte  

 

L E I: 

 

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional 

SUPLEMENTAR no orçamento do Município de Espigão Alto do Iguaçu, para o 

exercício de 2025, no valor de até R$ 630.000,00 (seiscentos e trinta mil reais), na 

seguinte dotação orçamentária: 

 

12.00 SECRETARIA DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO 
12.001 DEPARTAMENTO DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO 
15.451.15011-085 Pavimentação de Vias Urbanas 

4490.51.00.00  Obras e Instalações    REC  00627   630.000,00 

 

Art. 2º Como recursos para abertura do crédito adicional de que trata a 

presente Lei serão utilizadas as receitas provenientes de operações de crédito junto 

a Agência de Fomento do Paraná S.A., autorizadas em lei específica. 
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Art. 3º Fica alterada a ação nº 75 – Pavimentação de Vias Urbanas, no 

Programa nº 15.01 Nossa Cidade Melhor, do Plano Plurianual, aprovado pela Lei 

Municipal nº 847, de 02/12/2021, com redação dada por leis posteriores, que 

passará a vigorar com a redação constante do Anexo I da presente Lei. 

 

Art. 4º Fica alterada a ação nº 75 – Pavimentação de Vias Urbanas, no 

Programa nº 15.01 Nossa Cidade Melhor, da Lei de Diretrizes Orçamentárias, 

aprovado pela Lei Municipal nº 991, de 05/09/2024, com redação dada pela Lei 

Municipal n. 994, de 24/10/2024, que passará a vigorar com a redação constante 

do Anexo II da presente Lei. 

 

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 17 DE JUNHO DE 2025. 

 

 

 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 

 
Programa Finalísticos – Físico-Financeiro -  PPA 2022 - 2025 

 
 
Programa: 15.01 NOSSA CIDADE MELHOR 
 
 
Objetivo: Dotar os núcleos urbanos do Município de uma rede viária urbana em boas condições de uso. Manutenção e melhoramentos em 
Praças, Parques e Paisagismo Urbano. Manter os serviços de Coleta de Lixo, Iluminação Pública e Cemitérios entre outros. 
 
Código Tipo Descrição da Ação Produto Unidade de 

Medida 
2022 2023 2024 2025 

 
75 

 
Projeto 

 
Pavimentação de Vias 
Urbanas 
 

 
   M2 de ruas pavimentadas 

 
M2 

 
2.000,00 

 
64.806,81 

 
31.185,96 

 
5.965,00 

    R$ 162.000,00 7.978.373,68 3.659.00,00 1.411.000,00 
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ANEXO II 
 

Anexo de Metas e Prioridades – LDO 2025 
 

 
Programa: 15.01 NOSSA CIDADE MELHOR 
 
 
Objetivo: Dotar os núcleos urbanos do Município de uma rede viária urbana em boas condições de uso. Manutenção e melhoramentos em 
Praças, Parques e Paisagismo Urbano. Manter os serviços de Coleta de Lixo, Iluminação Pública e Cemitérios entre outros. 
 
 
Código Tipo Descrição da Ação Produto Unidade de 

Medida 
Meta 2025 

      
 

75 
 

Projeto 
 
Pavimentação de Vias Urbanas 

 
   M2 de ruas pavimentadas 
 

 
M2 

 
5.965,00 

    R$ 1.411.000,00 
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 LEI Nº 1.037 
Data: 17/06/2025 
 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL A EFETUAR A ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO 
ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO 
ALTO DO IGUAÇU, PARA O EXERCÍCIO DE 
2025. 

 
A Câmara Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, aprovou, 

e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte  

 

L E I: 

 

 

Art. 1º Fica incluído na Lei Municipal nº 847, de 02/12/2021, com redação 

dada por leis posteriores, no programa nº 22.01 Mais Emprego, a ação constante 

do Anexo I. 

  

Art. 2º Fica incluído na Lei Municipal nº 991, de 05/09/2024, com redação 

dada pela Lei Municipal n. 994, de 24/10/2024, no programa nº 22.01 Mais 

Emprego, a ação constante do Anexo II. 

 

Art. 3º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional 

ESPECIAL no orçamento do Município de Espigão Alto do Iguaçu, para o exercício 

de 2025, no valor de até R$ 720.000,00 (setecentos e vinte mil reais), na seguinte 

dotação orçamentária: 
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10.00 SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
10.001 SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
22.661.22011-114 Construção de Barracão Industrial 

4490.51.00.00  Obras e Instalações    REC  00628   720.000,00 

 

Art. 4º Como recursos para abertura do crédito adicional de que trata a 

presente Lei serão utilizadas as receitas provenientes de operações de crédito junto 

a Agência de Fomento do Paraná S.A., autorizadas em lei específica. 

 

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 17 DE JUNHO DE 2025. 

 

 

 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 

Programa Finalísticos – Físico-Financeiro -  PPA 2022 - 2025 
 
 
Programa: 22.01 MAIS EMPREGO 
 
Objetivo: Incentivar o desenvolvimento de atividades industriais, comerciais e do setor terciário no município, buscando 
aumentar a oferta de empregos e a renda da população. 
 
Código Tipo Descrição da Ação Produto Unidade 

de Medida 
2022 2023 2024 2025 

 
96 

 
Projeto 

 
Construção de 

Barracão Industrial  

 
Edificação construída 

 
M2 

 
2900 

 
--- 

 
300 

 
720 

    R$  
4.100.000,00 

 
0,00 

 
10.000,00 

 
1.277.500,00 
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ANEXO II 

 
Anexo de Metas e Prioridades – LDO 2025 

 
Programa: 22.01 MAIS EMPREGO 
 
Objetivo: Incentivar o desenvolvimento de atividades industriais, comerciais e do setor terciário no município, buscando 
aumentar a oferta de empregos e a renda da população. 
 
 
 
Código Tipo Descrição da Ação Produto Unidade de 

Medida 
Meta 2025 

      
 

96 
 

Projeto 
 
Construção de Barracão 
Industrial  

 
Edificação construída 

M2 720 
 

    R$  
1.277.500,00 
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 LEI Nº 1.038 
Data: 17/06/2025 
 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL A EFETUAR A ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO 
ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO 
ALTO DO IGUAÇU, PARA O EXERCÍCIO DE 
2025. 

 
A Câmara Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, aprovou, 

e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte  

 

L E I: 

 

 

Art. 1º Fica incluído na Lei Municipal nº 847, de 02/12/2021, com redação 

dada por leis posteriores, no programa nº 08.02 Apoio ao Menor e Adolescente, a 

ação constante do Anexo I. 

  

Art. 2º Fica incluído na Lei Municipal nº 991, de 05/09/2024, com redação 

dada pela Lei Municipal n. 994, de 24/10/2024, no programa nº 08.02 Apoio ao 

Menor e Adolescente, a ação constante do Anexo II. 

 

Art. 3º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional 

ESPECIAL no orçamento do Município de Espigão Alto do Iguaçu, para o exercício 

de 2025, no valor de até R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais), na 

seguinte dotação orçamentária: 
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07.00 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
07.003 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 
08.243.08026-110 Construção de Prédio para Educação Infantil 

4490.51.00.00  Obras e Instalações                REC  00629    450.000,00 

 

Art. 4º Como recursos para abertura do crédito adicional de que trata a 

presente Lei serão utilizadas as receitas provenientes de operações de crédito junto 

a Agência de Fomento do Paraná S.A., autorizadas em lei específica. 

 

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 17 DE JUNHO DE 2025. 

 

 

 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 

Programa Finalísticos – Físico-Financeiro -  PPA 2022 - 2025 
 
 
Programa: 08.02 APOIO AO MENOR E ADOLESCENTE 
 
 
Objetivo: Ressocialização de menores e jovens em situação de risco e desenvolvimento de ações em benefício da maternidade e 
infância carente. 
 
Código Tipo Descrição da Ação Produto Unidade de 

Medida 
2022 2023 2024 2025 

 
134 

 
Projeto 

 
Construção de Prédio 
para Educação Infantil 

 
     Obra Construída 

 
M2 

 
--- 

 
--- 

 
--- 

 
456,86 

    R$ 0,00 0,00 0,00 2.444.362,02 
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ANEXO II 
Anexo de Metas e Prioridades – LDO 2025 

 
Programa: 08.02 APOIO AO MENOR E ADOLESCENTE 
 
 
Objetivo: Ressocialização de menores e jovens em situação de risco e desenvolvimento de ações em benefício da maternidade e 
infância carente. 
 
 
Código Tipo Descrição da Ação Produto Unidade de 

Medida 
Meta 2025 

      
 

134 
 

Projeto 
 
Construção de Prédio para 
Educação Infantil 

 
Obra Construída 

 
M2 

 
456,86 

    R$ 2.444.362,02 
 
 
 
 
 

 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

www.portobarreiro.pr.gov.br 
 

 
AVISO DE L IC ITA ÇÃ O 

PREGÃO ELETR ÔNIC O N.  °  24/2025-PMPB 
 
O Município de Porto Barreiro, Estado do Paraná, por meio de seu 
Prefeito Municipal ,  torna público que realizará às 08h30min do dia 03 
de julho de 2025, Local :  www.licitanet.com.br “Acesso Identif icado” ,  a 
l icitação modal idade Pregão Eletrônico Nº 24/2025, cujo objeto é o 
Registro de preços para  AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS E  ACESSÓRIOS 
PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA FROTA MUNICIPAL,  segundo 
condições, quantidades e exigências estabelecidas no edital e seus 
anexos. O Edital e seus anexos deverão ser retirados na sede da 
Prefeitura Municipal,  na Rua das Camélias, 900 ,  Centro, Porto 
Barreiro/PR, via e-mail  –  prefeituraportobarreiro@yahoo.com.br ou no 
sit io www.portobarreiro.pr.gov.br .  

Porto Barreiro, 17 de junho de 2025. 

EMANOEL VANDERLEI  VOLFF 
Prefeito Municipal  

 
 
 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 016/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 040/2025 
O MUNICÍPIO DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, torna público o Registro de Preços, referente à 

Ata acima enumerada, assinada em 17 de junho de 2025, com validade de 12 meses, de acordo com a 

homologação datada do dia 17/06/2025, conforme abaixo relacionado. 

FORNECEDOR: INTERPRISE BANDA SHOW LTDA CNPJ Nº 04.493.879/0001-01 

LOTE 001 – PALCO, SOM E ILUMINAÇÃO 

ITEM DESCRIMINAÇÃO DO ITEM UND QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

001 

01 - SOM E ILUMINAÇÃO GRANDE PORTE 

COMPOSIÇÃO: (CONFORME RIDER TÉCNICO DE 

ARTISTA CONTRATADO)  

- SONORIZAÇÃO: SISTEMA DE PA CONSOLE: 

DIGIDESIGN (VENUE PROFILE/ VENUE MIX 

RACK) SOUNDCRAFT (VI 6, VI 4, VI 

3000)YAMAHA (PM5DRH) DIGICO (SD 7, SD 8, SD 

10); SISTEMA DE INTERCOM (CLEARCOM) 

(HOUSE MIX/ PALCO); LUMINÁRIAS DE 

CONSOLE; PROCESSADOR STEREO DIGITAL 

(DESTRAVADO PARA POSSÍVEIS CORREÇÕES), 

DOLBY LAKE, XTA 226, OMNIDRIVE, LAKE LM 26, 

DBX 4800; MULTI CABO 56 VIAS COM SPLITER 

PA/ MONITOR; MULTI CABO 10 VIAS PARA PA/ 

DRIVE; SISTEMA DE FRONT FILL COM 10 

CAIXAS (COM COBERTURA DE TODA FRENTE 

(BOCA) DO PALCO); 

A HOUSE MIX DEVERÁ ESTAR AO CENTRO, 

ATERRADA, ISOLADA DO PÚBLICO, COBERTA E 

A UMA DISTÂNCIA DO PALCO DE 30 MTS, COM 

UMA ALTURA MÁXIMA DE 40 CM DO SOLO, COM 

110 DB SEM DISTORÇÃO E SEM OBSTRUÇÃO. 

NÃO SERÁ ACEITO TELAS ORTOFÔNICAS OU 

NÃO. A FRENTE DO SISTEMA DE PA. AS 

TORRES DE DELAY DEVERÃO SER COLOCADAS 

COM O MESMO SISTEMA DE PA. PA (V.DOSC K1, 

JBL VERTEC 4888, 4889,VTX, ADAMSOM Y10, 

NEXO GEO T, GEO D, EAW, ATTACK, LAS 212, 

112, FZÁUDIO, J108, A15, LS ÁUDIO, SLINPEC 

210, 4610, 4612, NORTON LS3 LS6 LS9) (MÍNIMO 

24 LINES E 16 SUB);  

UN 1,00 69.480,00 69.480,00 
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- SISTEMA DE MONITOR CONSOLES: COM NO 

MÍMINO 24 AUXILIARES E LR, SENDO 24 SAÍDAS 

FÍSICAS XLR, E COM 48 INPUTS E 04 CANAIS 

STEREO; YAMAHA (PM5DRH,) DIGIDESIGN 

(VENUE PROFILE/ VENUE MIX RACK);  

PROCESSADOR STEREO DIGITAL 

(DESTRAVADO PARA POSSÍVEIS CORREÇÕES), 

DOLBY LAKE, XTA 226, OMNIDRIVE, LAKE LM 26, 

DBX 4800; SIDE FILL (STEREO) DUPLO: (NEXO, 

MEYER, TURBO SOUND, FZ, ATTACK, JBL, EAW) 

OU SIMILAR; 04 MONITORES: (EAW SM 400, 

MEYER MJP, FZ, NEXO, JBL, CLAIR BROTHERS) 

OU SIMILAR; SISTEMA DE INTERCOM 

(CLEARCOM) (HOUSE MIX/ PALCO); SISTEMA DE 

CUE MIX; RÉGUAS DE AC 120V 60HZ 

ESTABILIZADOS E COM TERRA CONFORME O 

INPUT; MICROFONES CONFORME O INPUT LIST 

DO ARTISTA CONTRATADO; DIRECT BOX 

ATIVOS E PASSIVOS CONFORME O INPUT LIST; 

AMPLIFICADOR PARA GUITARRA: MARSHALL 

JCM 900, LINE 6, MESA BOGGIE, FENDER TWIN 

(CONFORME RIDER, PODENDO SER 

NECESSÁRIO MAIS DE 01 AMPLIFICADOR); 

AMPLIFICADOR PARA BAIXO : HARTKE SYSTEM, 

GALLIEN KRUEGER, AMPEG (CONFORME 

RIDER); PEDESTAIS E GARRAS  CONFORME O 

INPUT LIST; 20 PRATICÁVEIS DE ALUMINIO COM 

REGULAGEM DE ALTURA (INDISPENSÁVEL), 

TODOS COM CARPETE PRETO EM PERFEITO 

ESTADO; 08 PSM - 900 COM ANTENAS E 

AMPLIFICADORES; 04 MICROFONES SHURE 

UR4D+ SEM FIO (BETA 58A) COM ANTENAS E 

AMPLIFICADORES; 04 MICROFONES SHURE 

ULXD SEM FIO (BETA 98) PARA INSTRUMENTOS 

DE SOPRO; 03 - TRANSMISSORES SHURE UR1D 

SEM FIO COM BODY PACK E CABO P10 PARA 

INSTRUMENTOS COM AMPLIFICADORES DE 

ANTENA E ANTENA; 

10 CABOS P-10; 02 MULTI CABOS 10 VIAS 

SENDO XLR/XLR; 02 MULTI CABOS 10 VIAS 

SENDO P10/ P10; 05 SUBSNAKE 12 VIAS 

 
 

 

XLR/XLR; BATERIA COMPLETA (PEARL, 

GRETSCH, DW) OU SIMILAR;  

- LUZ E ESTRUTURAS: (CONFORME RIDER DO 

ARTISTA CONTRATADO)  

02 - CANHÃO SEGUIDORES 1.200W; 01 MESA 

GRAND MA LIGHT; 02 RACK DE DIMMER DE 12 

CANAIS DIGITAIS CADA; 30 CANHÕES PAR LED 

3 W; 24 CANHÕES PAR 64 FOCO DIVIDIDO EM 

FOCO 1, FOCO 2 E FOCO 5; 02 MÁQUINAS DE 

FUMAÇA 3000 W DMX; 02 MINIFAN VENTILADOR; 

08 CANHÕES ELIPSOIDAL; 28 MOVING BEAN 

CLAY PARK SHARPY (OU SIMILAR); 06 ROBE 

COLORSPOT (OU SIMILAR); 16 MOVING ROBE 

LEDWASH 600; 12 ESTROBOSCÓPICA SGM X-5; 

08 MINI BRUTS 4 LÂMPADAS; 120 METROS DE 

GRID DE ALUMÍNIO P50, 60 METROS DE 

TRELICA ALUMÍNIO Q-30; E TODO O 

CABEAMENTO NECESSÁRIO 

02 - PALCO MEDIDAS 14X10 METROS: 

COBERTURA EM LONA VINÍLICA BRANCA 

GALVANIZADA COM RETARDAMENTO DE 

CHAMAS, ESTRUTURA DE COBERTURA EM 

DUAS ÁGUAS EM ALUMÍNIO Q30 LINHA PESADA, 

COM FLY NA LATERAL COM MEDIDAS DE 02 

METROS E LARGURA POR 08 METROS DE 

ALTURA,  PISO EM COMPENSADO NAVAL 25MM, 

COM GUARDA CORPO (FUNDO E LATERAIS) 

COM SISTEMA DE TELAS (SOMBRITE) PRETA 

(FUNDO E LATERAIS), ACESSO AO PALCO 

ATRAVÉS DE ESCADA METÁLICA COM 

CORRIMÃO E SISTEMA ANTIDERRAPANTE NOS 

DEGRAUS, CONFORME NORMAS APROVADAS 

PELO CORPO DE BOMBEIROS. 

LOTE 003 – TENDAS 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO UND QTD 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

001 

TENDA TIPO PIRÂMIDE 10 X 10: LOCAÇÃO 

DE PIRÂMIDE, LATERAIS: AS LATERAIS DAS 

PIRÂMIDES SÃO CONFECCIONADAS COM 

TUBOS DE CHAPA MEDINDO 200X200 COM 

ESPESSURA DE 04MM, E ALTURA DE 4,5 

DIÁRIA 10,00 2.289,00 22.890,00 

 
 

 

METROS. VIGAS: AS CALHAS TAMBÉM SÃO 

CONFECCIONADAS COM VIGAS DE CHAPA, 

FORMATO U, MEDINDO 10 METROS DE 

COMPRIMENTO, 150MM DE LARGURA E 

100MM DE ALTURA, TRELIÇADAS COM 

FERRO MECÂNICO 3/8. COBERTURA: AS 

ARANHAS (ESTRUTURA) SÃO 

CONFECCIONADAS COM METALÃO DE 

40X80MM, COM ESPESSURA DE 02MM E 06 

METROS DE COMPRIMENTO, COM UM 

MASTRO CENTRAL DE TUBO DE 1 E 

ESPESSURA DE 02MM, COM 1,5 METRO DE 

COMPRIMENTO, COBERTURA COM LONA 

XP-50, ANTI-CHAMA. 

 

FORNECEDOR: MUNDIAL FOGOS LTDA CNPJ Nº 07.203.347/0001-80  

LOTE 002 – GERADORES 

ITEM DESCRIMINAÇÃO DO ITEM UND QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

001 

CONJUNTO COM 02 GERADORES DE 

ENERGIA 260 KVA OU 120 KVA : 01 GRUPO DE 

GERADOR MÓVEL, COM CAPACIDADE 

MÍNIMA DE 260 KVA, TRIFÁSICOS, TENSÃO 

380-220-110 VAC, 60 HZ, DISJUNTOR DE 

PROTEÇÃO, SILENCIADO EM NÍVEL DE 

RUÍDO SONORO DE 85 DB, ACOPLADO A UM 

CAMINHÃO POR MEIO DE GRAMPOS 

FIXADOS NO CHASSI PARA TRANSPORTE 

RÁIDO, COM 02 JOGOS DE CABOS DE 95MM – 

4 LANCES – 15 METROS FLEXÍVEIS – 95MM X 

4 X 25M – QUADRO DE BARRAMENTO DE 

COBRE PARA CONEXÃO INTERMEDIÁRIA 

COM ISOLADORES COM CHAVE REVERSORA 

AUTOMÁTICA, COMBUSTIVEL DIESEL PARA 

FUNCIONAMENTO ATÉ 12 HORAS. CHAVE 

REVERSORA AUTOMÁTICA NÃO PODENDO 

HAVER TEMPO DE ESPERA PARA 

ACIONAMENTO EM CASO DE FALTA DE 

ENERGIA; CHAVE GERAL DE 800 AMPERES; 

CARENAGEM SILENCIOSA 80 DBS (GERADOR 

SILENCIADO); 04 UNIDADES DE CABOS DE 15 

DIÁRIA 2,00 6.950,00 13.900,00 

 
 

 

METROS NO MÍNIMO E COM 01 OPERADOR 

SINALIZAÇÃO: PLACA DE PERIGO – CHOQUE 

ELÉTRICO - EXTINTOR 

 

FORNECEDOR: ANSELMO XAVIER 04020951977 CNPJ Nº 31.609.222/0001-30 

LOTE 004 – PAINEL E PROJETOR 

ITEM DESCRIMINAÇÃO DO ITEM UND QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

001 

PAINEL DE LED / DIÁRIA: 

- PAINEL DE LED P2.9 COM PLACAS DE 

50X100CM E TELA DE 5X2M, PRODUÇÃO DE 

MATERIAL DE DIVULGAÇÃO (TELAS 

GRÁFICAS), ESTRUTURA EM TRELIÇAS COM 

ALTURA DE ATÉ 5M, CABEAMENTO HDMI E 

SERVIDOR DE PROCESSAMENTO DE VÍDE 

PROJETOR E TELA: 

- 1 PROJETOR 4000 LUMENS, 1 TELA DE 4X2M 

E PROCESSADOR DE IMAGENS, 

- ELABORAÇÃO DE CONTEÚDO PARA 

DIVULGAÇÃO, 

- PROJEÇÃO PARA USO INTERNO OU 

AMBIENTE COBERTO 

DIÁRIA 2,00 6.600,00 13.200,00 

 

FORNECEDOR: GUARASEG SEGURANÇA PRIVADA LTDA CNPJ Nº 45.230.082/0001-07 

LOTE 005 – SEGURANÇA 

ITEM DESCRIMINAÇÃO DO ITEM UND QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

001 

SERVIÇO DE SEGURANÇA/VIGILÂNCIA 

PRIVADA, NÃO ARMADA, CREDENCIADO NA 

POLÍCIA FEDERAL, UNIFORMIZADO, 

TREINADO, PORTANDO RÁDIO 

COMUNICADOR, PARA ATUAR EM EVENTOS 

NO MUNICÍPIO DE MARQUINHO 

DIÁRIA 50,00 378,00 18.900,00 

 

FORNECEDOR: EQUIPE EDSON BRUSTOLIN RODEIO SHOW LTDA CNPJ Nº 06.095.872/0001-67 

LOTE 006 – ALAMBRADO 

ITEM DESCRIMINAÇÃO DO ITEM UND QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

001 

FECHAMENTO EM METALON (TAPUME): 

COM MEDIDAS 02 M X 02 M, 

CONFECCIONADO EM CHAPA 

METRO 300,00 38,00 11.400,00 

 
 

 

GALVANIZADA, QUADROS ESTRUTURADOS 

COM TUBO DE METALON 20MMX20MM, COM 

ENCAIXE E MÃOS FRANCESAS PARA 

FIXAÇÃO; FIXAÇÃO NO SOLO POR MEIO DE 

ESTACAS DE FERRO 

Marquinho/PR, em 17 de junho de 2025. 

 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE MARQUINHO/PR

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2025

PROCESSO LICITATÓRIO 40

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a) PREFEITO MUNICIPAL, HOMOLOGA nos termos do Inciso IV do Art. 71 da Lei nº 14.133/2021, o
resultado do procedimento licitatório em epígrafe, cujo objeto é: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE ESTRUTURA PARA O 31º
ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO DE MARQUINHO – CONV Nº 106/2025 - SETU

Fornecedor : INTERPRISE BANDA SHOW LTDA - 04.493.879/0001-01

Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado Total Orçado Econ. %

Economia
R$

1 1,00 UND SERVIÇO SERVIÇO R$ 69.480,00 R$ 69.480,00 R$ 84.000,00 R$ 84.000,00 17,28 R$ 14.520,00

Descrição: SOM E ILUMINAÇÃO GRANDE PORTE (CONFORME 1.1 DO TERMO DE REFERÊNCIA)

3 10,00 DIÁRIA SERVIÇO SERVIÇO R$ 2.289,00 R$ 22.890,00 R$ 2.333,33 R$ 23.333,30 1,89 R$ 44,33

Descrição: TENDA TIPO PIRÂMIDE 10 X 10 (CONFORME 1.1 DO TERMO DE REFERÊNCIA)

Subtotal Adjudicado R$ 92.370,00 Subtotal Orçado: R$ 107.333,30 13,9409
%

R$ 14.963,30

Fornecedor : MUNDIAL FOGOS LTDA - 07.203.347/0001-80

Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado Total Orçado Econ. %

Economia
R$

2 2,00 DIÁRIA SERVIÇO SERVIÇO R$ 6.950,00 R$ 13.900,00 R$ 24.833,33 R$ 49.666,66 72,01 R$ 17.883,33

Descrição: CONJUNTO COM 02 GERADORES DE ENERGIA (CONFORME 1.1 DO TERMO DE REFERÊNCIA)

Subtotal Adjudicado R$ 13.900,00 Subtotal Orçado: R$ 49.666,66 72,0134
%

R$ 35.766,66

Fornecedor : ANSELMO XAVIER 04020951977 - 31.609.222/0001-30

Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado Total Adjudicado
Unitário
Orçado Total Orçado Econ. % Economia R$

4 2,00 DIÁRIA SERVIÇO SERVIÇO R$ 6.600,00 R$ 13.200,00 R$ 6.680,00 R$ 13.360,00 1,19 R$ 80,00

Descrição: PAINEL DE LED E PROJETOR E TELA (CONFORME 1.1 DO TERMO DE REFERÊNCIA)

Subtotal Adjudicado R$ 13.200,00 Subtotal Orçado: R$ 13.360,00 1,1976
%

R$ 160,00

Fornecedor : GUARASEG SEGURANCA PRIVADA LTDA - 45.230.082/0001-07
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Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado Total Adjudicado
Unitário
Orçado Total Orçado Econ. % Economia R$

5 50,00 DIÁRIA SERVIÇO SERVIÇO R$ 378,00 R$ 18.900,00 R$ 380,00 R$ 19.000,00 0,52 R$ 2,00

Descrição: SERVIÇO DE SEGURANÇA/VIGILÂNCIA PRIVADA (CONFORME 1.1 DO TERMO DE REFERÊNCIA)

Subtotal Adjudicado R$ 18.900,00 Subtotal Orçado: R$ 19.000,00 0,5263
%

R$ 100,00

Fornecedor : EQUIPE EDSON BRUSTOLIN RODEIO SHOW LTDA - 06.095.872/0001-67

Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado Total Orçado Econ. %

Economia
R$

6 300,00 METRO SERVIÇO SERVIÇO R$ 38,00 R$ 11.400,00 R$ 49,33 R$ 14.799,00 22,96 R$ 11,33

Descrição: FECHAMENTO EM METALON (TAPUME) (CONFORME 1.1 DO TERMO DE REFERÊNCIA)

Subtotal Adjudicado R$ 11.400,00 Subtotal Orçado: R$ 14.799,00 22,9677
%

R$ 3.399,00

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Total Adjudicado Total Orçado Economia % Economia R$

R$ 149.770,00 R$ 204.158,96 26,6404 % 54.388,96

HOMOLOGO o presente certame, para produzir os seus jurídicos e legais efeitos.

Marquinho-PR , 17 de Junho de 2025

ELIO BOLZON JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/2025-PMC (SRP) 

 
 O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro, tendo em 
vista a Lei Federal nº. 14.133/21, Decreto Municipal nº 214/2023, e demais legislações, 
torna público que fará realizar às 09H00MIN DO DIA 14 DE JULHO DE 2025, o 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/2025, cujo objeto é REGISTRO DE PREÇOS 
VISANDO A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS, 
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DA LINHA DE INFORMÁTICA, 
DESTINADOS A TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL, conforme especificações do edital. 
 Os interessados deverão retirar o edital de licitação no site do Município de 
Cantagalo/PR: <http://cantagalo.pr.gov.br>, bem como pedidos de esclarecimentos, 
dúvidas e informações na Prefeitura Municipal, setor de licitações ou pelo e-mail: 
licitacaocantagalo24@gmail.com. 

Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no 
sistema “PREGÃO ELETRÔNICO” através do site  https://comprasbr.com.br/. 

 
 Cantagalo, 17 de junho de 2025. 

  
 

GRAZIELE VENSON OKONOSKI 
Pregoeira 

PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  CCAANNTTAAGGAALLOO//PPRR  
CNPJ: 78.279.981/0001-45 

Rua Cinderela, nº 379, Centro, Cep: 85160-000 
Fone/Whats: (42)3636-1185  

 
 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PREPARAÇÃO E PINTURA DA ESCOLA 
PADRE GABRIEL KLUSKA. 
 
 

O Município de Cantagalo/PR, através do Departamento de Licitação, comunica às 
empresas interessadas que desejarem encaminhar proposta de preços para o objeto acima 
especificado,  

 
DISPENSA ELETRÔNICA 19/2025 
PLATAFORMA – ComprasBr - https://comprasbr.com.br/  
DATA da sessão de disputa: 26/06/2025 – das 09horas às 15horas. 

 
ITENS DO PROCESSO: 
LOTE EXCLUSIVO PARA ME/EPP E EQUIPARADAS  
ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. R$ UNIT. R$ TOTAL 

1 

SERVIÇO DE PREPARAÇÃO E PINTURA DA ESCOLA 
PADRE GABRIEL KLUSKA TOTALIZANDO 1700M² 
COMPREENDENDO OS SERVIÇOS DE: 
LIXAMENTO, APLICAÇÃO DE MASSA, CONSERTO DE 
QUADRO NEGRO, PINTURA DE BEIRAIS, PINTURA 
DE ESPELHOS EM MADEIRA, PINTURA DE TODAS AS 
SALAS DE AULA, PINTURA DA SECRETARIA, 
PINTURA DOS MADEIRAMENTOS DO SAGUÃO, 
PINTURA DOS PORTÕES EM ESMALTE SINTÉTICO, 
PINTURA EM TODAS AS PORTAS EM ESMALTE 
SINTÉTICO, BARREAMENTO INTERNO E EXTERNO 
EM TODA A ESCOLA EM ESMALTE SINTÉTICO, 
PINTURA EM TODOS OS VITRÔS E GRADES, LADO 
INTERNO E EXTERNO DE TODA A ESCOLA. 
TODOS OS MATERIAIS NECESSÁRIOS PARA A 
EXECUÇÃO DO OBJETO DEVE SER FORNECIDO PELA 
EMPRESA CONTRATADA 

SERV. 1 R$ 
39.500,00 R$ 39.500,00 

    TOTAL R$ R$ 
39.500,00 

 
Ficam, as empresas interessadas, convocadas para apresentação de proposta.  

 
 

Cantagalo/PR, 17 de junho de 2025. 
 
 
 
 

JOÃO KONJUNSKI 
AUTORIDADE COMPETENTE 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 29/2025-PMC 

 
 O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro, tendo em 
vista a Lei Federal nº. 14.133/21, Decreto Municipal nº 214/2023, e demais legislações, 
torna público que fará realizar às 09H00MIN DO DIA 09 DE JULHO DE 2025, o 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 29/2024, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE ARTESANATO PARA 
UTILIZAÇÃO NAS OFICINAS OFERTADAS PELO CENTRO DE REFERÊNCIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL (CRAS) E PELO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS (SCFV), DESENVOLVIDOS PELA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA, PROMOÇÃO SOCIAL, MULHER, IGUALDADE RACIAL 
E PESSOA IDOSA DE CANTAGALO, conforme especificações do edital. 
 Os interessados deverão retirar o edital de licitação no site do Município de 
Cantagalo/PR: <http://cantagalo.pr.gov.br>, bem como pedidos de esclarecimentos, 
dúvidas e informações na Prefeitura Municipal, setor de licitações ou pelo e-mail: 
licitacaocantagalo24@gmail.com. 

Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no 
sistema “PREGÃO ELETRÔNICO” através do site  https://comprasbr.com.br/. 

 
 Cantagalo, 17 de junho de 2025. 

  
 

GRAZIELE VENSON OKONOSKI 
Pregoeira 

 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2025-PMC 

 
 O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro, tendo em 
vista a Lei Federal nº. 14.133/21, Decreto Municipal nº 214/2023, e demais legislações, 
torna público que fará realizar às 09H00MIN DO DIA 11 DE JULHO DE 2025, o 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2025, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
FÍSICA OU JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS DE 
EDUCAÇÃO FÍSICA E PSICOLOGIA, COM CARGA HORÁRIA DE 20 (VINTE) HORAS 
SEMANAIS, PARA A EXECUÇÃO DAS AÇÕES E ATIVIDADES INERENTES AO 
PROGRAMA CUIDA MAIS PARANÁ NO MUNICÍPIO DE CANTAGALO/PR, 
CONFORME PLANO DE TRABALHO PARA ATENDIMENTO A DELIBERAÇÃO Nº 
035/2024 – CEDIPI/PR, conforme especificações do edital. 
 Os interessados deverão retirar o edital de licitação no site do Município de 
Cantagalo/PR: <http://cantagalo.pr.gov.br>, bem como pedidos de esclarecimentos, 
dúvidas e informações na Prefeitura Municipal, setor de licitações ou pelo e-mail: 
licitacaocantagalo24@gmail.com. 

Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no 
sistema “PREGÃO ELETRÔNICO” através do site  https://comprasbr.com.br/. 

 
 Cantagalo, 17 de junho de 2025. 

  
 

GRAZIELE VENSON OKONOSKI 
Pregoeira 

 

Rua Juazeiro, 1065 - Centro – Fone: (46) 3532-8555 - Cep: 85.460-000 - Quedas do Iguaçu - Estado do Paraná 
Web Site: www.quedasdoiguaçu.pr.gov.br 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2025/PMQI 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO HOSPITAL 
MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU- PR. 
 
TIPO: MENOR PREÇO POR - ITEM.  
MODO DE DISPUTA: “Aberto” (Inciso I do art. 56 da Lei nº 14.133/2021). 
 

INÍCIO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: ás 08:00 horas do dia 23 de junho de 2025. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: ás 07:59 hrs/min do dia 03 de julho de 2025.  
ABERTURA DA SEÇÃO PÚBLICA: ás 08:00 horas do dia 03 de julho de 2025. 
INÍCIO DA SEÇÃO DE DISPUTA: ás 08:00 horas do dia 03 de julho de 2025. 

 
LOCAL: Sistema da Bolsa Nacional de Licitações – BNC (www.bnc.org.br). 
 
AUTORIZAÇÃO: RAFAEL CIRYLLO CHIAPETTI ALVES DE MOURA - Prefeito Municipal. 
INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: O caderno de instruções para esta licitação está disponível aos 
interessados no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP (www.gov.br/pncp/), no Sistema de Licitações da Bolsa Nacional de 
Compras – BNC (www.bnc.org.br), no Portal do Município de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná (www.quedasdoiguacu.pr.gov.br) 

 
Quedas do Iguaçu, 16 de junho de 2025. 
 
RAFAEL CIRYLLO CHIAPETTI ALVES DE MOURA 
Prefeito de Quedas do Iguaçu/Pr. 
 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2025/PMQI 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, 
COM FORNECIMENTO DE PEÇAS E MÃO DE OBRA DAS CÂMARAS DE CONSERVAÇÃO DE VACINAS UTILIZADAS NAS UNIDADES DE SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU/PR. 
 
TIPO: MENOR PREÇO POR - ITEM.  
MODO DE DISPUTA: “Aberto” (Inciso I do art. 56 da Lei nº 14.133/2021). 
 

INÍCIO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: ás 08:00 horas do dia 23 de junho de 2025. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: ás 07:59 hrs/min do dia 07 de julho de 2025.  
ABERTURA DA SEÇÃO PÚBLICA: ás 08:00 horas do dia 07 de julho de 2025. 
INÍCIO DA SEÇÃO DE DISPUTA: ás 08:00 horas do dia 07 de julho de 2025. 

 
LOCAL: Sistema da Bolsa Nacional de Licitações – BNC (www.bnc.org.br). 
AUTORIZAÇÃO: RAFAEL CIRYLLO CHIAPETTI ALVES DE MOURA - Prefeito Municipal. 
INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: O caderno de instruções para esta licitação está disponível aos 
interessados no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP (www.gov.br/pncp/), no Sistema de Licitações da Bolsa Nacional de 
Compras – BNC (www.bnc.org.br), no Portal do Município de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná (www.quedasdoiguacu.pr.gov.br) 
Quedas do Iguaçu, 16 de junho de 2025. 
 
RAFAEL CIRYLLO CHIAPETTI ALVES DE MOURA 
Prefeito de Quedas do Iguaçu/Pr. 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  

Rua Juazeiro, 1065 - Centro – Fone: (46) 3532-8555 - Cep: 85.460-000 - Quedas do Iguaçu - Estado do Paraná 
Web Site: www.quedasdoiguaçu.pr.gov.br 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2025/PMQI 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS CONSULTÓRIOS 
ODONTOLÓGICOS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ATENÇÃO BÁSICA E ESPECIALIZADA DO MUNICÍPIO DE QUEDAS 
DO IGUAÇU/PR. 
 
TIPO: MENOR PREÇO POR - ITEM.  
MODO DE DISPUTA: “Aberto” (Inciso I do art. 56 da Lei nº 14.133/2021). 
 

INÍCIO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: ás 08:00 horas do dia 24 de junho de 2025. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: ás 07:59 hrs/min do dia 04 de julho de 2025.  
ABERTURA DA SEÇÃO PÚBLICA: ás 08:00 horas do dia 04 de julho de 2025. 
INÍCIO DA SEÇÃO DE DISPUTA: ás 09:00 horas do dia 04 de julho de 2025.. 

 
LOCAL: Sistema da Bolsa Nacional de Licitações – BNC (www.bnc.org.br). 
 
AUTORIZAÇÃO: RAFAEL CIRYLLO CHIAPETTI ALVES DE MOURA - Prefeito Municipal. 
INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: O caderno de instruções para esta licitação está disponível aos 
interessados no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP (www.gov.br/pncp/), no Sistema de Licitações da Bolsa Nacional de 
Compras – BNC (www.bnc.org.br), no Portal do Município de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná (www.quedasdoiguacu.pr.gov.br) 
 
Quedas do Iguaçu, 16 de junho de 2025. 
 
 
RAFAEL CIRYLLO CHIAPETTI ALVES DE MOURA 
Prefeito de Quedas do Iguaçu/Pr. 
 

 
 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2025/PMQI 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
EQUIPES MULTIDISCIPLINARES DE SAÚDE QUE ATUAM NO MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU/PR. 
TIPO: MENOR PREÇO POR - ITEM.  
MODO DE DISPUTA: “Aberto” (Inciso I do art. 56 da Lei nº 14.133/2021). 

INÍCIO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: ás 08:00 horas do dia 26 de junho de 2025. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: ás 07:59 hrs/min do dia 09 de julho de 2025.  
ABERTURA DA SEÇÃO PÚBLICA: ás 08:00 horas do dia 09 de julho de 2025. 
INÍCIO DA SEÇÃO DE DISPUTA: ás 09:00 horas do dia 09 de julho de 2025. 

 
LOCAL: Sistema da Bolsa Nacional de Licitações – BNC (www.bnc.org.br). 
 
AUTORIZAÇÃO: RAFAEL CIRYLLO CHIAPETTI ALVES DE MOURA - Prefeito Municipal. 
INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: O caderno de instruções para esta licitação está 
disponível aos interessados no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP (www.gov.br/pncp/), no Sistema de 
Licitações da Bolsa Nacional de Compras – BNC (www.bnc.org.br), no Portal do Município de Quedas do Iguaçu, Estado 
do Paraná (www.quedasdoiguacu.pr.gov.br) 
 
Quedas do Iguaçu, 16 de junho de 2025. 
 
 
RAFAEL CIRYLLO CHIAPETTI ALVES DE MOURA 
Prefeito de Quedas do Iguaçu/Pr. 
 

 
 

                                  
  

 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

RUA Napoleão Padilha, S/Nº - CENTRO – CEP 85168-000 – MARQUINHO/PR 
TEL/FAX: (0**42) 3648-1134 E-mail: camaramun.marquinho@gmail.com 

 
 

DECRETO LEGISLATIVO N.º 08/2024 
 
 

 
SÚMULA: Decreta ponto facultativo e 

da outras providências. 

 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Marquinho – Estado do Paraná no uso de suas 

atribuições legais, bem como de acordo com o disposto na Lei Orgânica Municipal, 

considerando: 

 
- O feriado de Corpus Christi do dia 19/06/2025, bem como o fato de que as demais 

repartições públicas Estaduais e Federais, não terão expediente neste período; 

 

RESOLVE 
 

ART. 1º: Fica decretado em razão do feriado de Corpus Christi do dia 19/06/2025, ponto 

facultativo junto ao Legislativo do Município de Marquinho – Estado do Paraná, no dia 

20/06/2025, voltando ao expediente normal dia 23/06/2025. 

 

 Parágrafo Único: Fica ainda, determinado que os funcionários poderão ser convocados 

para o desempenho de serviços necessários, em horário a ser estabelecido pelas 

respectivas chefias, não configurando jornada extraordinária de trabalho.  

 

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Câmara Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 16 de junho de 2025. 

 
Publique-se. 
 
 
 

JOÃO MARIA CARDOSO 
Presidente da Mesa Diretora 

 

CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  
PPOORRTTOO  BBAARRRREEIIRROO  ––  PPAARRAANNÁÁ  

CNPJ: 01.641.655/0001-01 
Rua das Hortênsias, 1235 - Centro. CEP: 85.345-000 
Fone: (042) 3661-1097 – camara@cmpbr.pr.gov.br 

 
Gabinete da Presidência 

 
PORTARIA nº 0250/2025 
Data: 16 de junho de 2025. 
 

                      O Presidente da Câmara Municipal de Porto Barreiro, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o Decreto 
090/2025, de 16 de junho de 2025, expedido pelo Chefe do Executivo 
Municipal, e ponderando a vinculação dos Servidores da Câmara ao Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais, 
 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Estabelecer Recesso Administrativo no dia 20 de 

junho de 2025, nos serviços e expediente da Câmara Municipal de Porto 
Barreiro, Estado do Paraná, em virtude do feriado nacional de Corpus Christi. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

     Câmara Municipal de Porto Barreiro, Estado do Paraná, 
em 16 de junho de 2025. 
 
 
 

 
Armindo Rigo 

Presidente 
 

 
 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital nº 90043/2025. Forma: Eletrônico. Local: https://www.gov.br/compras/pt-br/. 
Data da Licitação: 07 de julho de 2025, às 09:00 (nove) horas. Objeto: Registro de Preços, por um período 
de 1 ano, podendo ser prorrogado por igual período, para futura e eventual contratação de serviços de 
lavagem de veículos, com o fornecimento de todos os materiais e insumos necessários para a realização 
dos serviços, para os veículos pertencentes a frota municipal do Município de Chopinzinho. Valor máximo 
estimado: R$ 359.955,60 (trezentos e cinquenta e nove mil, novecentos e cinquenta e cinco reais e 
sessenta centavos). Gênero: Serviços. O Edital encontra-se à disposição dos interessados no Prédio da 
Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – 
Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00 e das 13:00/17:00 horas, e no endereço eletrônico: 
www.chopinzinho.pr.gov.br, https://www.gov.br/pncp/pt-br. Informações pelo telefone: (46) 3242-8614 ou 
(46) 9 9937-0154. 
 

 

 
 

 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
Aditivo n° 01 – Ata de Registro de Preços nº 218/2024 – Pregão Eletrônico nº 78/2024. Contratante: MUNICÍPIO DE 
CORONEL VIVIDA - PR - Detentora: BX DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ/MF sob o n.º 
48.849.767/0001-16. Considerando o pedido da detentora, parecer favorável do departamento de informática e deliberação 
superior, fica de comum acordo trocado a marca no lote 52 para: “CR ENERGIA”. Permanecem inalteradas as demais 
cláusulas. Coronel Vivida, 17 de junho de 2025. Anderson Manique Barreto. Prefeito. 
 

APOSTILAMENTO Nº 1 AO TERMO DE FOMENTO Nº 16/2024 – Inexigibilidade de Chamamento Público nº 12/2024. 
Parceria que entre si celebram o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA e o ESPORTE CLUBE FLOR DA SERRA, CNPJ nº 
77.739.902/0001-79. Altera-se o Parágrafo Segundo da Cláusula Décima Nona do termo de fomento, que passa a ser: “A 
Administração indica como Fiscal da parceria, o Diretor do Departamento de Desporto, Sr. Rafael Tasca, inscrito no CPF: 
088.894.129-33.” Permanecem inalteradas as demais cláusulas. Coronel Vivida, 16 de junho de 2025. Anderson Manique 
Barreto, Prefeito. 

 
 

 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ. 
Edital nº. 142/2025 de 17/06/2025 – Concurso Público nº. 001/2022 de 30/05/2022 Súmula: Exclusão do 
Candidato convocado através do Edital nº.  141/2025 de 11/06/2025. 
Edital nº. 143/2025 de 17/06/2025 – Concurso Público nº. 001/2022 de 30/05/2022 Súmula: Convocação de 
candidatos habilitados no Concurso Público nº. 001/2022 de 30/05/2022  

Cargo Público: Agente Administrativo 
Ordem  Nº. Classificação Nome do Candidato 

 
N. Inscrição Lotação Funcional 

1 53º LUIZ ANTONIO POLESELLO 176889 Secretária Municipal de Obras, 
Viação e Urbanismo. 

Cargo Público: Técnico de Informática 
Ordem  Nº. Classificação Nome do Candidato 

 
N. Inscrição Lotação Funcional 

1 1º LAURA FRIZON DE 
CAMARGO 176704 Secretária Municipal 

Administração 
A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de maio de 
2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 

MUNICÍPIO DE CAMPINA DO SIMÃO 
CNPJ: 01.611.489/0001-09 

Rua José Pedro Seleme, 3516, Centro, CEP: 85.148-000 
                                                  Estado do Paraná 

 

 
                                    CHAMAME NTO PUBLICO N.º 0 1/2025 -  PMCS     PÁG.1 

 
 
 
 
       
 

AVISO DE CHAMAMENTO  
 
 
 
 

 
 
O Município de Campina do Simão leva ao conhecimento do público em geral que se encontra 
aberto o edital de CHAMAMENTO PUBLICO Nº. 01/2025 para CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS 
(PESSOAS JURÍDICAS) ESPECIALIZADAS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ODONTOLOGIA E 
FONOAUDIOLOGIA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO JUNTO A SECRETARIA DE SÁUDE E ATENDER A 
NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, DISPENSADO O CONCURSO 
PÚBLICO, CONSOANTE O DISPOSTO NO ART. 37, INCISO IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, PARA 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. 
 
 
 
Local para entrega dos documentos: das 08h00min às 11h50min e das 13h00min às 17h00min, 
sito a Rua José Pedro Seleme, 3516, Centro, Cep: 85.148-000 Campina do Simão-PR,  prédio do 
Paço Municipal no Setor de Licitação. 
 
O edital e seus anexos estarão à disposição de todos os interessados e deverão ser retirados na 
sede da Prefeitura Municipal, no endereço supracitado, junto a Divisão de Licitações ou no site 
oficial do município (http://www.eprefeituras.com.br/portal/campinadosimao/portal-
licitacoes.php?v=1&modulo=40).  
 
Mais informações no setor de Licitações ou solicitados através do e-mail: 
licitacoes@campinadosimao.pr.gov.br ou na Rua José Pedro Seleme, 3516, Centro, CEP 85.148-
000, Campina do Simão – Pr, fone (42)3634 8000. 
 
 

 
 

Campina do Simão - Pr, 16 de junho de 2025. 
 
 
 
 
 

André Junior de Paula 
Prefeito Municipal 

 


